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LEI N° 2.108, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Antônio José - Cafn)

Estabelece normas para indenização das
pessoas detidas no Distrito Federal pc..r
motivos políticos entre os dias 2 de
setembro de 1961 e IS de agosto de 1979.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos ternlOSdo ~ 3° do art. 74 da Lei Orgãnica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°O Distrito Federal indenizará, nos tennos desta Lei, as pcssoas que,
presas ou detidas, legal ou ilegalmente, por motivos políticos, entre os dias 2 de
setembro de 1961 c 15 de agosto de 1979, tenham sofrido scvicias ou maus tratos
que acarretaram danos fisicos ou psicológicos, quando se enconlTavam sob
guarda e responsabilidade ou sob poder de coação dc scus órgãos Ou agcntes
públicos.

Parágrafo único. Não terá direito à indenização a pcssoa que a tiver obtido
judicialmente, em ação movida conlTa o Distrito Federal ou a União, on que os
esteja acionando com este fim, ressalvada, nestc último caso, a hipótese dc
desistência da ação antes do encaminhamento do pedido de que trata o artigo
quarto.

Art. 2° Fica criada a Comissão Especial, que receberá e àvaliará os
pedidos de indenização fundados nesta Lei e, no prazo de noventa dias, contado
do recebimento dos pedidos, se pronunciará sobre a procedência deles e fixará o
montante pcrtioente, d~ acordo com os critérios cstabelccidos no artigo quinto.

~ I° Os beneficiados por esta Lei requererão a indenização de que trata o
artigo I° no prazo de noventa dias, contado da instalação da Comissão Especial.

~ 2° A Comissão Espccial fnncionará junto á Secretaria de Segurança
Pública, que a dotará dos recursos humanos e materiais necessários.

~ 3° A Comissão Especial poderá ser assessorada por servidores públicos
designados pelo Governador do Distrito fcdcral.

~ 4° A C'omissão Especial instalar.se-á nO prazo de quarenta e cinco dias,
contado da publicação desta Lei.

~ 5° O Poder Executivo divulgará amplamcnte, nos meios de comunicação
de massa, a data de instalação da Comissão Especial e os prazos contidos ncsta
Lei para os fins previstos no artigo quarto.

Art. 3° A Comissão Especial será composta de sete membros designados
pelo Governador do DisÍrito Federal, que indicará, dcnITe elcs, qucm a prcsidirá,
com voto de qualidade.

Parágrafo único. A Comissão Especial será composta de um representante:
I - do I'oder Executivo;
11- da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania da Câmara

Legislativa do Distrito Fcderal;
111- do Ministério Público do Distrito Fedcral;
IV. da Fcderação Nacional dos Jornalistas - FENAJ;
V • da Ordcm dos Advogados do Brasil - Seção DF;
VI - do Conselbo Regional de Mcdicina do Distrito Federal;
VII - do Movimento Nacional de Direitos Ihunanos.
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Art. 4° Os pedidJs de indenização fundados nesta Lei serão encaminhados
á Comissão Especial, a.têcento e oitenta dias após a sua instalação, pelos próprios
cidadãos referidos no art. I° e, em caso de morte, por seus descendentes,
ascendentes ou cônjuges, na mesma ordem prevista no Código Civil, instruídos
com as informações e os doclUnentos necessàlÍos á análise do caso.

Art. 5° O mon12.nteda indenização prevista nesta Lei será de, no mínimo,
cinco mil reais e, no máximo, trinta mil reais, e sua fixação levará em conta a
extensão e a gravidade das seqüelas apresentadas pelo ex-preso ou ex-detido,
considerada a existência de:

I - danos fisicm, ou psicológicos;
11- nexo de causalidadc com a detcnção referida no anigo primeiro.
Parágrafo únieJ. Para a fixação do valor da indenização, a Comissão

Especial determinará, sempre que necessàlÍo, a realização de perícia.
Art. 6° A indenização que a Comissão Especial entender devida nos

1ennos desta Lei ser;í concedida mediante decreto do Governador do Distrito
Federal, efetuado o pagamento no prazo máximo de trinta dias.

Art. 7° O pa£amento da indenização concedida será feito somente ao
próprio requerente.

Art. 8° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias do Distrito Federal.

Art. 9° O I'oder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta
dias.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
An. lI. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1'7 de novembro de 1998

LEI N" 2.109, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
(Au':or do Projeto: Deputado Distrital Jorge Cauhy)

Acrescenta parágrafo ao arl. r da Lei
769, de 23 de setemhro de 1994, que
"allera o Oeereto-Lei n° 82, de 26 de
dezembro de 1966 e dá outras
providências".

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Di;trito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, !'8ncionoll, e ell, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica acrescido o li 2° ao art. 2° da Lei 769, de 23 de setembro de
1994, que passa 2.vigorar com a seguinte redação, renomeado o parágrafo único
para li 1°:

uAn. 2° .
li I~ , .
li 2° O avanço de toldos, marquises, beirais e demais
elemel1tos de proteção contra o sol, chuva e vento, em até
dois metros sobre os afastamentos obrigatórios ou fora dos
limites do lote não será considerado liSOde espaço público,
desde que a área não seja objeto de ocupação particular."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° R(:vogam-se as disposições em contrário.

Brasília,I7de novemhro de 1998
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I.EI W 2.110, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Luiz Estevão)

J)estina área para o corredor de
desenvolvimento econômico a partir da
faixa de domínio da rodovia IW DOI, no
trecho de ligação entre a Região
Administrativa de Samambaia - RA XII
- e a Região Administrativa do Gama -
RA li.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos tennos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do li 6° do mesmo anigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°Fica destinada ao uso institucional com atividade indústria e ao uso
comercial com alividade annazenagem e comércio atacadista, para o corredor de
desenvolvimento econômico, a faixa de até trezentos e cinqUenta metros de cada
lado, a partir da faixa de dominio da rodovia DF 00 I, no trecho de ligação entre a
Região Administrativa de Samambaia - RA XII - e a Região "Administrativa do
Gama - RA 11.

Art. 2° O projeto urbanistico para as áreas de que trata o art. 1°
contcmplará dentre outros aspectos:

I • a adaptação aos núcleos urbanos existentes na data de publicação desta
Lei, nas Regiões Administrativas do Recanto das Emas - RA XV - e do Riacho
Fundo - RA XVII;

11- a adequação à linha de transporte de massa prevista para o local;
111-a criação de pistas auxiliares ao longo da rodovia DF 001;
IV - a conciliação das atividades produtivas desenvolvidas na região com

aquelas a serem implantadas no local;
V - a preferência de atendimento a estabelecimentos de médio porte;
VI - a compatibilização com diretrizes emanadas dos estudos de impacto

ambiental e respectivos relatórios - ElA-RIMA - executados para a área em
questão.

Art. 3° O poder público definirá cronograma de implantação das áreas de
que trata esta Lei, no prazo de noventa dias.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam.sc as disposições em contrário.

Brasília,'I de novembro de 1998

LEI N° 2.111, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Luiz Estevão)

J)efine critérios para o cercamento dos
lotes do Setor de Mansões Isoladas, na
Região Administrativa do Plano I'iloto -
RA I, do Setor de Mansões J)om Bosco,
na Região Administrativa do Lago Sul -
RA XVI - e do Setor de Mansões do
Lago, na Região Administrativa do Lago
Norte - RA XVIII.

Faço saber que a Cãmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Fedcral, na fonna do li 6° do mesmo anigo, promulgo a seguinte I.ei:

Art. I° Fica pennilido o cercamento, com gradil ou alvenaria, dos lotes do
Setor de Mansõe's Isoladas, na Região Administrativa do Plano Piloto - RA I, do
Setor de Mansões Dom Bosco, na Região Administrativa do Lago Sul - RA XVI -
e do Setor de Mansões do Lago, na Região Administrativa do Lago None - RA
XVIIl.

An. 2° O cercamento referido nesta Lei obedecerá às seguintes normas:
I - altura máxima de dois metros e vinte centímetros acima do nível do

terreno, á exceção dos muros de arrimo, quc terão altura compatível com o
desnivel do solo;

11• acabamento obrigatório em ambos os lados da divisa, a ser executado
pelo proprietário da obra;

111- transparência visual mínima de setenta por cento na (estada de acesso
do lote.



Brasilia, quarta-feira, 18 de novembro de 1998

Art. 3° .Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, I"! de novembro de 1998

Diário da Câmara Legislativa

Brasília, 17 de novembro de 1998

1.E! N" 2. 114, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Antônio José - Cafu)
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LEI W 2.112, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Luiz Estevão)

Estabelece programa de financiamento
para casos que especifica.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fcderal promulga, nos
tennos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vctado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Lcgislativa do Distrito Federal:

Art. l° Fica instituído o Programa de Acesso ao Primeiro Emprego nas
empresas localizadas no Distrito Federal que allrirem vagas para o primeiro
contrato dc trabalho, mediante a concessão de financiamento da folha de
pagamento e dos respectivos encargos sociais por intermédio do Banco de
Brasília S.A.- BRB.

Art. 20 O financiamento de que trata esta Lei será concedido nos primeiros
vinte e quatro meses de contratação do empregado e amortizado em igual periodo
com base na taxa de juros de longo prazo - TJLP, vencida a primeira prestação
trinta dias após sua concessão.

Art. 30 O valor total do financiamento a cada empresa de que trata o art. 2°
fica limitado a dez por cento da despesa com o quadro de pessoal do empregador.

Art. 4° A empresa que utilizar o beneficio de que trata esta Lei:
I - comuuicará á Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda e á Secretaria

de Fazenda e Planejamento que abriu vagas nas condições e;,tabelecidas no art.
10;

11 - manterá á disposição da fiscalização, pelo periodo de cinco anos, a
documentação comprohatória de ter concedido o primeiro emprego;

111- comprovará o rccolhimento mensal dos encargos sociais.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua puhlicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, i7 de novembro de 1998

LEI N° 2.113, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Edimar Pireneus)

Altera a destinação dos lotes de uso
estritamente comercial localizados na
área urbana da Região Administrativa
de Drazlândia - RA IV.

Faço saber quc a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do 9 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e cu, Presidente' da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do !i 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. l° Fica alterada para uso comercial com atividade de prcstação de
serviços, uso residencial e uso industrial com atividade indústria do tipo
pequenas indústrias a destinação dos lotes estritamente comercíais localizados na
Região Administrativa de Brazlândia - RA IV.

Art. 2° A extensão para uso misto referida no artigo anterior dar-se-á na
mesma unidade fundiária urbana.

Parágrafo único. A extensão de uso a que se refere cste artigo mantém
inalteradas as taxas máximas de ocupação, de construção e de altura das
edificações estahelecidas nas respectivas nonnas de edillcação, uso e gabarito.

Art. )0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Dispõe sobre denúncias voluntárias de
atividades criminosas recebidas pelo
poder públieo.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos tennos do & 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrtto
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. I° As denúncias voluntárias sobre atividades criminosas no Distrito
Federal, recebidas pelo poder público, receberão o seguinte tratamento espeeial e
centralizado:

I - serão catalogadas, classificadas e apuradas;
11 - receberão senhas, que serão fornecidas aos denunciantes.
~ 1° A senha é o instrumento bastante para a obtenção de infonnações

sobre a apuração das denúncias.
~ 2° A central de recebimento de denúncias manterá atuali7.adas as

infonnações sobre o andamento das apurações de cada denúncia.
. Art. 20 A população será informada da existência e da importância das

denúncias apresentadas.
Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta

dias.
Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, iT de novembro de 1998

LE! N° 2.115, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Renato Rainha)

Ileslina áreas para ministrar aulas e
realizar exames de habilitação "ara
condutores de veículos automotores nas
Regiões Administrativas do mstrito
Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos tennos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a segninte Lei:

Art. 10 Fica destinada área espccial para ministrar aulas c realiz.ar exames
de habilitação para condutores de vciculos automotores em cada Região
Administrativa do Distrito Federal.

Art. 2° O Poder Executivo, onvido o Conselho de Trânsito do Distrito
Federal, regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias.

Parágrafo único. As diretrizes para a implantação das áreas referidas nesta
Lei respeitarão os planos diretores locais de cada Região Administrativa, em
consonãncia com o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal
- PDOT.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, ir de novembro de 1998
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LEI N" 2.116, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Renato Rainha)

Institui, no Distrito Federal, a Semana de
Prevenção ao Aborto.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Dist,;to Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ )0 do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, c eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fomla do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída, no Distrito Federal, a Semana de Prevençâo ao
Aborto, a ser comemorada na primeira semana do mês de maio de eada ano.

Parágrafo único. A Semana de Prevenção ao Aborto visa a infonnar a
população sobre os métodos de contracepção, os aspectos legais relativos ao
aborto, bem como os possíveis danos que acarreta á saúde da paciente.

Art. 2° A comemoração da Semana de Prevenção ao Aborto será realizada
articuladamente pdos órgãos públicos das áreas de saúde, educação e
comunicação social, sob a coordenação da SecretaJ;a de Saúde.

Art. 3° Esta I_eientra em vigor na data de sua publ ieação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, i 7 de novembro de 1998

LEI N° 2.117, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Luiz Estevão)

Dispõe sobre a destinação de áreas para
a implementação de centros de
desenvoh'imento de atividades do
trabalhador nas Regiões Administrativas
que especifica.

Faço sal'er que a Câmara I.egislativa do Distrito Federal aprovou. o
Governador do Distrito Federal, nos tennos do ~ )0 do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal" sancionou, c eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fon'na do ~ 6° do mesmo a.1ígo, promulgo a seguinte l.ei:

Art. 1°(I Poder Executivo destinará áreas para a implementação t.leceutros
t.le desenvolvimento de atividades para o lazer, o aprimor2mento profissional e
outras finalidlldes de interesse dos trabalhadores, nas seguintes Regiões
Administrativa:;:

I - Gama - RA 11;
11- Bra,.lándia - RA IV;
111- Sobradinho - RA V;
IV - Planaltina - RA VI;
V - Paranoá - RA VII;
VI - Núcleo Bandeirante - RA VIII;
VII - Gnará - RA X;
VIII - Cruzeiro - RJ\ XI;
IX - Santa Maria - RA XIII;
X - São Seha.stião - RA XIV;
XI - Rfcanto das Emas - RA XV;
XII - Candangolândia - RA XIX.
~ 1°A!,áreas referidas neste artigo terão dez mil metros quadrados.
~ 2° As dimensões das áreas poderão sofrer adeqnações em função de

condicionamt':ntos urbanísticos a serem estabch.:cidos pelo Poder Executivo em
conjunto com o Serviço Social da Indústria - SESI - c com o Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - SENAI.

~ 3° Será incentivada a criação de mecanismos de acesso da comunidade
ás atividades previstas neste artigo.

Alt. 20 O Poder Executivo, ao regulamentar esta Lei, alentará para as
especificidades locais.

Art. )" Esta I.ei cntra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4" !~evogam-se as disposições em contrário.

LEI N. 2.\18, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital José Edmar)

Altera a destinação do uso da área que
especifica, no Setor de Mansões Park
Way, na Região Administrativa do
Núcleo Uandeirante - RA VIII.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ )0 do 311.74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Càmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. I° Fica alterada a destillação de uso da área com cento e cinqüenta
metros de largura por cinqüenta metros de comprimento, situada entre os
quilômetros um c meio e dois da rodovia DF 055, no sentido norte-sul, á margem
direita, no Setor de Mansões Park Way, na Região Administrativa do Núcleo
Bandeirante - RA VIII - para a eoustrução de posto de abastecimento, lavagem e
lubrificação, com lojas de conveniências.

Parágrafo únieo. A alteração referida nesta Lei respeitará as seguintes
exigências mínimas:

I - comprovação expressa do interesse públieo;
11- concordância de dois terços da comunidade residente ou proprietária

dos imóveis das áreas lindeiras ás que serão afetadas pela alteração de
destinação.

Art. 2° O Poder Executivo, por intermédio de seus órgãos competentes,
tomará, no prazo de noventa dias, as necessárias providências para regulamentar
a matéria, respeitados o planejamento e a consolidação urbanística da Região
Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA VIII, em eonsonància com o Plano
Diretor de Ordenamento Tenitorial do Distrito Federal - PDOT.

Art. )0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, il de novembro de 1998

LEI N" 2.119, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Zé Ramalho)

Destina área para a Praça da Ecologia
na Região Administrativa de Urazlândia
-!tA IV.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ )0 do art. 74 da Lei Orgànica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, lia forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica destinada para a Praça da Ecologia a área localizada entre o
Setor Veredas c a Vila São José, na Região Administrativa de Brazlândia - RA
IV.

I'arágrafo único. O Poder Executivo definirá os limites da área
mencionada neste artigo.

AI1. 2° O Poder Executivo, no prazo de três meses, elaborará o projeto da
Praça da Ecologia e apresentá-Io-á á comunidade para discussão e aprovação.

Art. )0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ar\. 4° Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Brasilia, ir de novembro de 1998
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LEI N" 2.120, DE 12 DE NOVEMBRO DE 19')8
(Aulor do Projeto: Deputado Distrital Odilon Aires)

Destina área para a instalação de posto
de abastecimento, lavagem e lubrificação
- I'LL - em área que especifica, no Setor
M Norte da Região Administrativa de
Taguatinga - RA 111. LEI N" 2.122, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Odilon Aíres)
Faço saber qne a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o

Governador do Distrito Federal, nos tennos do li 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e cu, Presidenle da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fornla do 9 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Oispõe sohre o curso de formação
profissional na Administração do J>istrito
Federal.

Brasília, /7 de novembro de 1998

Art. 5° O Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias, adotará as
medidas necessárias á implementação do disposto nesta Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6° Esta l.ei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, Ir de novembro de 1998

dias.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
tcrmos do li 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda dc Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara l.egislativa do Distrito Federal:

Ali. 1° Fica instituido o curso de fonnação profissional na Administração
do Distrito Federal como etapa do concurso público de '1ue trata o Decreto n°
16.254, de 29 de dezcmbro de 1994.

Art. 2° O programa do curso de formação profissional será estahelecido
cm regolamento, quc instituirá a obrigatoriedade de prova escrita dc carátcr
elimioatório, as disciplinas c os programas eompativcis com a complexidade dos
cargos a serem providos.

9 I° Os órgãos competentes da admioistração direta, indireta ou
fundacional do Distrito Federal podcrão convocar candidatos em número superior
ás vagas, desde que limitado a vinte por cento dos cargos a serem providos.

li 2° Os candidatos habilitados no curso de fonnação profissional que não
forem nomeados ficarão inscritos no Cadastro de Pessoal Concursado - CPC - da
Secretaria de Admiuistração, para eventual provimento de vagas no prazo de
validade do concurso.

Art. 3° O caodidato aprovado no concurso público de provas ou de provas
e títulos e inscrito no curso de fornlação profissional poderá receber ajuda
fioanceira a ser fixada pelo Govcrno do Distrito Federal proporcionalmente à
remuneração do cargo a que concorrer.

li 1° O candidato ocupante, cm caráter efetivo, de cargo ou emprego em
órgão 'da administração direta, indireta ou fundacional do Distrito Federal ficará
afastado do cargo ou emprego durante o curso de formação profissional,
facultada a opção pela perccpção do vencimento ou do salário e as vantagcns do
cargo ou cmprego efetivo que ocupar e mantida a filiação previdenciária.

9 2° O candidato referido no parágrafo anterior que não lograr aprovação
no curso de formação profissional será reconduzido ao cargo ou emprego de que
sc tenha afastado, considerado o período dc afastamcnto como de efetivo
exercício.

Art. 4° O curso de fonnação profissional terá caráter expenmental nos dois
primeiros anos c somellte será aplicado aos cargos de nível superior. _/

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta L.ei no prazo de sessenta

ou
do

Ilispõe sobre o parcelamento
desmembramento do solo rural
Distrito Federal.

LEI N" 2. 121, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
(AlItor do Projeto: Deputado Distrital Henício Tavares)

Art. l° Fica destinada para instalação de posto de abasteeimento, lavagem
e lubrificação - PU. - a área de setecentos c cinqüenta melros quadrados,
localizada entre os Conjuntos G e 11e a Via M 4 da QNM 38 do Setor M Norte,
na Região Administrativa de Taguatinga - RA 111.

Art. 2° Fica o ['oder Executivo autorizado a desafetar a área de liSOcomum
do povo mencionada no art. 1°, a qllal passará à categoria de bem dominia!'

Parágrafo único. A desafetação a que se refere este artigo fica
condicionada à realização de audiência pública, confonlle disposto no art. 51, li
2", da Lei Orgânica do Distrito Federa!'

Art. 3° O Poder Executivo procederá à alteração do parcelamento do solo
urbano e definirá as vias de circulação entre a área destinada ao PLL e os
Conjuntos G e II da QNM 38, com acesso pela Via M 4.

Parágrafo único. O disposto neste artigo fica condicionado á observância
das seguintes exigências minimas:

I - concordância de dois terços da comunidade residente ou proprietária
dos imóveis das áreas lindeiras às qlle serão afetadas pela alteração de
destinação;

11- comprovação de que a área objeto de alteração está em desuso pela
população.

Art. 4° As construções no lote de que trata esta Lei obedecerão ao que
dispõe a Nonna Relativa às Atividades - NRA 15 - Postos de Abastecimento,
Lavagem e Luhrificação - PLL, aprovada pelo Decreto nO 11.432, de 30 de
janeiro de 1989, e ao qne segue:

I - a cobertura poderá oCllpar área correspondente a cem por cento do lote;
11- as demais construções poderão ocupar até quarenta por cento da área

do lote, mantido o afastamento minimo de três metros de todas as divisas; .
111- a altura máxima será de dez metros e cinqüenta centimetros;
IV - as divisas laterais e de fundos poderão ser fechadas por muro, cer9'S

ou similares, com altura máxima de um metro e oitenta centímetros. ./

A Presideote da Cãmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do 9 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pclo Govcmador do Distrito Fcderal c mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Rcspeitadas as disposições do Dircito Agrário e a legistação
pertinente ao meio ambiente, nenhuma outra restrição será imposta pelo Poder
Executivo no parcelamenlo ou dcsmcmbramento do solo rural.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor ua data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, cm especial o art. 11, e

seus parágrafos, do Decreto nO12.898, de 13 de dezembro de 1990.

Brasília, IT de novembro de 1998

LEI N° 2.123, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Renato Rainha)

Tornllõbrigatório o repasse integral dos
recursos transferidos da lJnião ao
Oistrito Fedcral para manutençio da
policia civil, da Ilolicia militar e do corpo
de bombeiros militar do Distrito Federal.

A Presidcnte da Càmara Legislativa do Distrito Fedcral promulga, nos
telmos do 9 6" do ali. 74 da l.ei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Fcderal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Fcderal:
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DETRAN-DF - é o órgão nonnatizador, coordenador e
fiscalizadof do serviço de lransporte coletivo de escolares.";

11- o art. 3° passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3° A prestação do serviço de lransporte coletivo de
escolares far-se-á por autorização do órgão executor de
trânsilo do Distrito Federal a pretendentes euquadrados nas
seguintes categorias:
"I - profissional autônomo que salisfaça aos requisitos
estabelecidos na regulamentaçâo desta Lei e seja proprietário
ou arrendatário de até três veículos destinados ao serviço de
transporte coletivo de escolares;
"li - pessoa jurídica de direito privado, com sede no Distrito
Federal, que tenha o transporte escolar incluido em suas
atividades. ";

111- o art. 7° fica alterado como segue:
a) o cO(lul passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ar!. 7° Os veiculos do serviço de transporle colelivo de
escolares lerão a capacidade minima de oilo passageiros e a
eapaeidade máxima pennitida pelo porte do veiculo para o
transporte de passageiros sentados.";

b) fica acrescido de parágrafo único, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Parágrafo únieo. Os veiculos de que trata esla Lei serão
licenciados na categoria aluguel de passageiros."; ,,/'

IV - o art. 10 passa a vigorar com a seguinte redação: ~
"Art. 10. Os veiculos de que trata esla Lei trafegarão com a
seguinte documentação:
"1 - autorização para prestação do serviço de transporte
coletivo de escolares;
"li - documentos do veiculo de porte obrigatório;
"111- comprovante da última vistoria;
"\ V - relação dos esludantes transportados, quando se tratar
de atividade extraclasse devidamente autorizada pela
instituiçâo de ensino.";

V - o ali. \4 passa a vigorar coma seguinte redação:
"Art. 14. O DETRAN sinalizará locais prefereneiais para
embarque e desembarque dos alunos, nas proximidades das
escolas, dando prioridade para os veiculos escolares.";

VI - o art. 22 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 22. A Junta Administrativa de Recursos de Infrações
será composta de cinco memhros:
"I - um membro, na qualidade de presidente, indicado pelo
Secretário de Segurança Pública;
"11- um representante do DETRAN;
"111- um representante dos prestadores autônomos do serviço
de Iransporte coletivo de escolares indicado pela entidade
sindical de maior expressão da calegoria;
"IV - um representante das pessoas jurídicas presladoras dos
serviços de que trata esta Lei;
"V - um represent.ante dos usuários do transporte escolar".

Art. 2° Fica penllitida a utilização dos veiculos de que trata esta Lei na
prestação de serviços especiais nos períodos de recesso, férias escolares, nos
finais de semana ou em dias feriados, medianle autorização especifica do órgão
competente do poder público.

Parágrafo único. Na hipótese de o serviço especial ser realizado nos finais
de semana ou em dias feriados sem a autorização especifica referida uo cO(lIIl,

esta será validada no primeiro dia útil após a prestação do serviço.
Art. 3° Será realizado o recadastramento dos transportadores escolares de

que trata esta Lei, e novas autorizações somente serão concedidas mediante
estudos efetuados pelo órgão competente do poder publico, em conjunto com a
entidade de classe representativa da categoria dos prestadores de serviço de
transporte coletivo de escolareS,

Parágrafo único. Serão mantidas as autorizações concedidas até a data da
publicação desta Lei aos prestadores do serviço de transporte coletivo de
escolares.

Art. 4° Fica penllitida a veiculação de publicidade nos veiculos de
transporte escolar, em coni'lnnidade com a legislação vigeote.

Art. 5° Os prestadores do serviço de transporte coletivo de escolares
procederão às adequações ao disposto nesta Lei no prazo de cento e vinte dias
contados da regulamentação.

An. 6° ESla Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os arts. 8°,

9°, 11 e 24 da Lei n° 1.585, de 24 de julho de 1997.

Deputada ,JClA~11\
Presid~~;~'"c/

LEI N° 2.125, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
(Aulor do Projelo: Deputado Distrital Manoel de Andrade)

Brasilia,' T de novembro de 1998

Art. 1° Os recursos transferidos da União ao Distrito Fedcral, nos tennos
do art. 21, XIV, da Constituição Federal, serão repassados integralmente à policia
civil, à policia militar I: ao corpo de bombeiros militar do Distrito Federal.

~ I° O Poder Executivo terà o prazo de dez dias, contados da
transferência pela Uilião, para repassar os recursos financeiros aos órgãos
responsàveis pela segu.rança pública.

~ 2° Os recursos repassados serão empregados exclusivamente na
manutenção, custeio e investimentos dos órgãos de que trata esta Lei.

Art. 2° O descumprimento desta Lei configura crime de responsabilidade.
Art. 3° ESla I.e', cntra em vigor na dala de sua puhlicaçãfl.
Art. 4° Revoga lIl-se as disposições em coutrário.

Brasil ia, J 7 de novembro de 1998

Altera o art. 13 da Lei n° 414, de 15 de janeiro
de 1993, que "dispõe sobre produção,
armazenamento, comercialização,transporte,
consumo, uso, controle, inspeção, fiscalização
e destino final de agrotóxicos, seus
componentes e afins no Distrito Federal e dá
outras providências".

LEI ,<°2.124, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
(Autor do Prnjeto: Deputado Distrital Luiz ESlevão)

Altera a Lci nO 1.585, de 24 de julho de
1997, que "disciplina o Serviço de
Transporte Coletivo de Escolares no
Ilistrilo Federal e dá outras
providências".

A Presidenk da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
tenoos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Govemador do Oislrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativ" do Distrito Federal:

Art. 1°O art. 13 da Lei n° 414, de 15 de janeiro de 1993, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 13. Fica vedada a aplicação de agrotóxicos, seus
componentes e afins, por via aérea ou por meio de pivô
central, em face das características de ocupação do solo e das
peculiaridades do Distrito Federal, salvo em casos
excepcionais, considerados a extensão da área c o tipo e a
quantidade da praga, com utilização exclusiva de agrotóxicos
das classes 111e IV, devidamente juslificada, acompanhada e
fisealizada nos tennos do Decreto-Lei n° 917, de 7 de outuhro
de 19m, regulamentado pelo Decreto n° 86.765, de 22 de
dezem bro de 198 I"

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua puhlicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
tennos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Pwjeto vetado pelo Govemador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° A Lei n° 1.585, de 24 de julho de 1997, passa a vigorar com as
alterações introduzidas por esla Lei:

I - o al1:.2° passa a vigorar com a seguinte redaçâo:
"Art. 2° O Departamento de Trânsito do Distrito Federal _

Brasília, 11 de novembro de 1998
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LEI N°2 126 DE 2 DE NOVEMBRO DE 1998
tAtrt o. do Pr 9iio )putado Dtstntal Manuel de Andrade)

Diário da Câmara I1egislativa

N°2 28 DI 12 Dl NOVI MORo DE 998
Autor d Projsto Deputado l)tstn tal 1 mi Estevão)
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Dispõe sobre a alteraç8o de zoneamento
das Quadras 7OtN900 do Setor dr
Edificios de Utilidade Páblica Sol
SLUPS, na Região dministra iva d
1 tano Ptloto R 1.

A Preai&nt da (amara 1 egislativa do Dismto Federal promulga nos
termos do 6 do aO 71 da 1 ei Orgamca do Distrito 1 e teral a segui e 1 ei
nu da & Projeto vctadr rIo ( )vernadot d Distr Lo [r&ral e mantido pe

Câmara Letoslativa do Distrito 1 cd ral
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R g ão Mn lntstratlva d 1° ii 1 )to — R \ 1
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1(10 para cO .1 mis °_r. irsc silis,,_ a a.

1 terreo e pavtrnent o. supenores
a) us do tios nrr o. ds bens prestação de serriças
li) uso desttnaclo a es ntr rios dc o. tão eutida&s pi a suipri. as

pnvudas, socied ide de csoiv ma mis a fundações slímsas no. o.a deutanas
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ih rai
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II co., c tu’ o. nt
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AO 2 Esta [e crtra em viu rua data de sua rubheaçã
AO Rev çam as a disp içcs o. c mtrano

III 2 127,1)1 12 Dl NOS 1 MORO Dl 1 )9$
fAutorcs d Pro] Ir Vártos Depittadcss)

\ltsra para Lixo Rodoviário 1 úcio C mIa

a denominação dos Lixos Rodoviário.
Norte i. Sul da Região dministrativa
Plano Piloto - R4 E

A Presidente da Câmara 1 egtslatisa do Disti tIl Frderal prctmtilga nos
termos do § 6 2 ao. 71 da 1 ei Orgãntca do’Dtstrtto Federal, a seguinte Lei
oriunda de Proleto vetado pelo Governador do Distrito 1 ederal e mantido to.la
E’ miara 1 egistativa lo Dtstrtto Federal

AO l Passatit a dcttomjmmar—se Eixo Rodoviário 1 uno E osta os Fixos
Rodoviánns Norte e Sol da Regiào Admiti mstrativa Plano t’i loto — lIA 1

AO 2° 1 sta 1 ci entra em vigor mia data de sima publicação
Ao 3° Revogatri se as disposições cmii contrário.

Brasilia, 17 de novembro de 1998

Dispus sotre a concessão de carta de
habite se para reumcláncia unifamiliar

5 Prc idcntc da 1 âmara E cgislattva do Distrito 1 ederal promulga tios
ti. o. rio § 1 d t a 1 71 d1 1 e Orgatti ‘a dc Dtstnto 1 ederal a scgtttntr 1 ei,
onuoda de t°r mje o vetado pclo (iovemadrsr do Distrito 1 edcrai e mantido pcla
E atuara 1 egislat iva dc Distitir 1 edetal

\rt 1 1 rua perttiittda a concesslo de cana de habite se pa a as ediftsaçoea
d t nada a rcsirici SiS ur la ri tio sitriadas u is parcelai ieutc s do sr lo pus ívcts
le teçuiarttaçàc u)s termos Ia legisiaç’to vigcttt ‘, mcd ante a apresemttação á

A iii stração R gi nal cotup ‘tcnte dos docurncutos abaixo rciac onados
1 planta cc Dc iças asstn ida pelo pr mpristario ou pot t(ctuc cc topeteote,

i id açi 1 1 ml i stri ida c ii tu m niaxi tua di. comist ução tiara
dl l” tucuhr

1 r iça i iti pr 1 uci, ii iits uit ir riu r r ut’itlti. iegat, uuc iii te
1 ,ia cm diçocs di. o o da edil icaçao

III — d o.u 1 o. i qi e comprove ser o peticionartr oettpantc comprador,
011 itcttt cotii a Ir r riu cssion ir i d iii idade itnobiliaria objet i dci pedido de

o icessãr da ca ti dc ii itiitc s tir s termos da iegislaçao aplicável a
rita e dc i 1 itncutc cio sol
SrI 7 1 sta 1 si sutra ctt gom tia data de sua prihhic içao
50 Re co nu— t 11151 151 ocs c n cor Ira io

ii si ia d tidmvcn hr lc 1 )8

1 pritiAlS(Sl8 51 110

II ‘O ‘ 2) 1) 1 DI NOS 1 MI3RO 1 1 1)98
5 Ir rcs dc Pro c 1 1) ‘putadcms Distritais 1 ad i 1 il P1 II e lis 1 Urrar)

Dispõe si tire a mau de direito real
de t vii dt 1 Oca 1 stt iadua a ostri li.
aI aatec ri ‘u iate e uitiu tireI, mia Regiam
Sdnminiatratis a do l’aranoá RA 511

5 10 ‘stdetrtc ria E arti ira 1 sçislat sa ci 1) ri cm cricrai prrimulga, nos
te ar as d § 6 dcm ao 7 1 d’i 1 e OrEani a da t)istri 1 cOeral a seguinte [ei,

utididc Pejetc vclad Ic ( vsrri dar di 1 ti isdc,l e tnintida pela
(amara 1 slatim 2z 1), t r i sdeii

50 1 li a a E r ipar li lui mb itana d ‘ l3rasiita — ‘11 RRA( AI1 —

autorizada a celebra a titrilci r itumierado e inediamite licitação pública, contrato
dc onccssàc do dirc te a u o de lotcs dcstirtadr a a postos de abastecimento
de eomnbustivei ioc 1 / idos ir i 1 lhe 15 da Praça Central e no 1 ote 2 da Quadra
33 na Rcgião Si i isi ali do Paran ia R 5 VII

AO ° O contr lIs dc comtcessã 1 de dircito real de uso cotiterá clausula
resolutiva expressa i c atr bui ao errocessicitiarto a obrigação de construir e
iniciar o fomccirncrtrm drm prisha de abastecimento de cotmttnjstivei no prazo

maximo de u crio sob p ‘tia de rescmsao de pleno dircito do cotttrato
ArI 1) 1’ mdcr E xecutiv i adotara r s pr ccdirncmitcis necessários ao

cumpnmenmo desta 1 ei tto prato de sessenta dias
AO 4° 1 sta lei entra etti vtgor tia data de sima pittihicição
AO 5’ Revogam-se as disposições cmii coomrano

Brasilia. 17 de novetiihro dc 1998

III N 2 13ff, DE 12 DL NOVEMBRO Dl 1998
(Atitor do IS oc lo Deputado Distrital (‘lámmdmo Mommiemro)

Altera os dispuusitivcms da Lei n° 1.51)3, de
3 de julho de 1997, que “dispõe smml)re os
critérios dc habilitação e classificação
aos programas de assentamento da
população de baixa renda”, e dá outras
prmmvidlências.

a utrl z d
b n s dl

5 - arrcrtmc

uo dti 5)0

E dqod O rasc

[Irasília 7 de no cmb o te 1998

tECIA (
Presideutc

%‘A1k1.0

l)e()
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Faço saber que a Cãinara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distnlo Federal, nos ternos do § 3° do ali. 74 da lei Orgãnica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Dtstrito
Federal, na foi-rua do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte 1 ei:

Ar!. 10 A [ei n° 1.5(33, de 3 de julho de 1997, passa a vigorar com as
seguintes alterações

-o art. t°, 1°, passa a vigorar com a seguinte redação:
‘Ar!. 10

1° A fainilia de baixa renda, para efeito desta lei, é aquela
cuja soma dos ganhos de todos os seus integrantes não
ultrapassa a doze salários Ininimos.”;

II - o art. 1°, § 20, passa a vigorar com a seguinte redação
“Art. 10

50 o Instituto dc Desenvolvimento 1 labttacional do Distrito
Fedc.al - IDIIAB - poderá estabelecer limites diferenciados,
abaixo do teto de doze salários mituimos, para atender a
programas específicos.”;

III o ar! 20, 1, passa a vigorar com a seguinte redação
“Ar!2°.

ser maior oti emancipado, nos termos da lei.”
Ar!. 20 O Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal -

IDIIAI3 - realizará recadas[ramento dos candidatos inscritos e reabrirá, no prazo
máximo de até noventa dias, inscrições para novos candidatos se habilitarem a
programas habitacionats do Governo do Distrito Federal.

Ar! 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, (7 de novembro de 1998

uiIcIAVL5)

LEI N°2.131, DE t2 DE NOVEMBRO DE 199$
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Luiz Estevão)

Institui, no Distrito Federal, o Prcigrama
de Assistência Judiciária - PROJUI.

IV - receitas e dotaçéies orçamentárias do Distrito Federal;
V - outras fontes de recursos.
Parágrafo único. Os recursos de que tratam os incisos 1 e II serão

destinados ao custeio e investimento do PROJUR, vedada stia aplicação em
despesas pessoais.

Ar!. 6° O Poder Executivo criará as seguintes atividades na Lei
Orçamentária para financiamento do programa criado por esta Lei:

- despesas correntes;
li - despesas de capital.
Ar!. 70 Fica criado o Conselho Superior da Assistência Judiciária do

Distrito Federal com as seguintes atribuições:
- aprovar previamemute e fiscalizar a aplicação dos recursos do PROJUR;

II - exercer o poder normativo do CEMUR;
III recomendar ao Diretor-Geral do CEAJUR a instauração de processo

administrativo disciplinar;
IV - conhecer e julgar recursos contra decisão em processo administrativo

disciplinar,
V - recomendar correições;
VI - exercer outras atribuições a serem definidas no regitlainento do

PROJUR.
Parágrafo único. As decisões do Conselho Superior serão motivadas e

publicadas, salvo as lupóteses legais de sigilo.
Ar!. 8° O Conselho Superior da Assisténcia Judiciária do Distrito Federal

será composto pelo Diretor-Geral e dois Chefes de Unidade do CEAJUR, como
membros natos, e por dois representantes da categoria mais elevada de Assistente
Jurídico, eleitos pelo voto obrigatório de todos os integrantes da categoria.

Ar!. 900 Poder Executivo regulamentará esta l,ei no prazo de trinta dias.
Ar!. lO. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art, II. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia,l7de novembro de 1998

D,d1cicA’ALIIo

Faço saber que a Cãrnara legislativa do Distriio 1-ederal aprovou, o
Govemador do Distrito Federal, nos ternos do § 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eti, Presidente da Câmara legislativa do Distrito
federal, na forma do § 6° do mmiesino artigo, promulgo a seguinte Lei

Ar!. 1° Fica instiissído no Distrito Federal, o Programa de Assistência
Judiciária - PROJUR.

Ar!. 2° São objetivos do PROJUR
- adotar medidas de racionalização e sistematização do atendinmento

juridico a pessoas carentes e ao consumidor,
II * propiciar o tiabalhio voluniármo de pessoas da terceira idade na

prestação de assistencia judiciária;
III - criar projetos para estimular e facilitar o acolhimento de crianças e

adolescentes, órfàos ou abandonados, sob a forma dc guarda ou adoção;
IV - instituir projeto de preparo de adolescentes tiara a inserção no

mercado de trabalho em atividades relacionadas com a prestação de serviços da
área juriduca.

3° O PROJIIR será coordenad administrado e executado pelo
(‘entro de Assisiéncua Judiciaria do Distrito Fmderal - CI AJLR

Ar! 3° O Cl.AJL:R adotará as medidas necessárias para atender o disposto
nesta Lei, podendo

- patrocumuar as açõc de cobrança de receitas previstas no ar! 5°, II, sem
prejuízo da representação Judicial de que trata o ar! 132 da Constituição Federal
e do disposto no ar!. III, 1, II e III, da leu Orgânica do Disirito l-ederal,

II - firmar acordo ou convénios com õrgãos públicos federats, estaduais,
municipais e distritais, bem como com instituições ou empreeuudiniemutos da
iniciativa privada,

II — receber doações disersas para xiabiliiar ii t°rouraina de ‘\ssistância
Juduciaria;

IV - formar comités de servidores do Governo do Distrito Federal e de
outras entidades ou instituições, bem como dc profissionais voIunirios

Paragrsíc) único Na formação dos comutes, o Cl AJUR reunumá aqueles
cota íorinaçao profissional se coad:ine com as necessidades do programa

serão obrigatoriamente destinados ao PROJI R as receitas
puovenicutes de

- dosções recebidas de pessoas físicas e jundu

II - honoranos advocaticuos de causas cii uc 1 ‘eLa aluado o acnte da
issistencis Judiciária,

lEI N°2.132, DF 12 DE NOVEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital César 1 acerda)

Altera o ar!, 1°, 1 a IV, da Lei n° 90$, de
6 de setembro de 1995, que “altera o
gabarito das edificações nas áreas que
especifica na Cidade-Satélite do Gama e
dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Legislatisa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito federal, nos termos do § 3 do ar!. 73 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara legislativa do Distrito
l-edersl, na forma do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte [ei:

.Art 1° Fica ahierado o ar!. 1° da [ei n° 908, de 6 de setemuibro de 1995,
cujos incisos passam a vigorar com a seguinte redação

“Art.l°...
- (‘omercuo 1 ocal e de Quadra do Setor l.este

“II - Comércio local e de Quadra do Setor Oeste;
“III - Comércio I.ocal e de Quadra do Setor Sul,
“IV - Comércio 1 ocal e de Quadra do Setor (‘eiutr’uI

Ar! 2° Esta 1 ei entra em vigor na data de sua publicação
A.rt 3 Revogam-se is disposições em contrário

l3rasilma, 7 dc novembro ck (00%

ode, tc

II teci rso lcsl ind u 10 Niucfco de \ is Lii
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Redações Finais Comissões

Altera a Lei n° 1.885,
de 27 de Janeiro de
1998, que “Dispõe sobre
a área reservada ao
Centro Comunitário da
Colônia Agrícola Vicente
Pires e dá outras
providências”.

A Cãmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

1)111 lJORI.. LFGISI..\TIt\

DIVISÃo I)lt APOIO) Às (OMISSÕES

SF1011 l)E .I’f)1f) Às (‘OMISSÕES PERMAM:N’I’ES

bs Dc acordo com o Àrt. 65. do RI;CI Dt’, as Sessiles Ordinárias
serio realizadas iis segundas, terças. qu.u-tas e quintas-leiras.

A) (‘OI1SS,kf) DE C’ONSFITUIÇ’Ã() E .JUSC10A

PRoJETO I)E I)E(’RETO LEGISLATIVO N° 462/95, de autoria
do(a) Sr(a) Deputado(a) CESAR LÀCERI)À, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasilia ao Senhor Luiz Este vão de Oliveira
Neto.

PR\/( ) PARA 1 NEINDAS jv Dia: 17/11/9%
tlltiino Dia: 24)11/98

Art. 1° O caput do art. 1° da Lei no
1.885, de 27 de janeiro de 1998, passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 1° Fica reservada área de
doze hectares para implantação e
consolidação da feira livre de
produtos agropecuários e
agroindustriais, sendo dois hectares
no Centro Comunitário da Colônia
Agricola Vicente Pires e dez,
lindeiros à Estrada Parque Taguatinga
— EPTC, ao Centro Comunitário da
Colônia Agrícola Vicente Pires e aoê
lotes 81 e 82.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° Revogam—se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1998.

(Republicado por ter saído com in rreção no
DCL de 17.11.98)

coriza o Poder Executivo a abrir
cradto suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito
Federal, no valor de R9
92.754.90000 (noventa e dois
milhões, setecentos e cinquenta e
quatro mil 4 novecentos reai,)

1’vDRD PELAI.’D A CAzA?J, LEO2SLAT.A II D:3:?:ID FEEP.A.

PROJETO I)E I)E(’RETO LEGISLATIVO N° 33/95, de autoria
do(a) Sr(a) l)cputadofa) MARCOS ÀRRt DA, que concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasilia ao empresário Josezito
Nascimento Andrade.

PtA/O PARA ICcIENDAS 1,° Dia: 17/11 ‘98
Ultimo Dia: 24/1 119X

- PROJETO DE LEI (‘OMPLENIENTAR N° 75W95, de autona do(a)
Sr(a). Deputadof a) WAXNY DE ROURE, que autoriza expansão
urbana para uso habitacional da quadra 48 do Guará, Região
administrativa do Guará — RA X.

PRA/O 1’ARA E\ll’ ND.S 1’ Dia: 17119%
1 ‘Itimo Dia: 2411 i9%

- I’ROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 751/95, de autoria dota)
Sr(a) Deputado(a) 1 1 C’IA CARVÀUIO. que dispõe sobre a
alteração da destinação de uso do bem imóvel que especifica e dá
outras providências.

PRAJ( ) PAR.\ 1’ \ll’.N l)AS 1’ Dia: 1 7’l lí9X
llltimo,vDia: 24/11.98

— PRO.IE’I O I)E LEI C ‘ IPLENIEN’UAR ° 752/95, de auto! ia do(a)
Sr(a) DeputadoLa) E 1’N Ai () RAI N lIA, que cria o Setor Industrial e
Comercial de Telecomunicações e de Informática de BrasIlia, na
Região Administrativa 1.

i’R\ti) P,\RA FNIE”/DAS 1’ Dia: 17i1 1 9
ultimo DEr 24 lI 9%

PROJETO DE LEI (‘OMPLFMENTÃR N° 753’98, dc autoiia do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARIA J( )SE - Maninha, que altera a destinação
de lote situado na Quadra 207 do Recanto das Emas, na forma
que especifica, e dá outras providências.

1i.V(.)f \R.\_[\Il’NI)AS j° Dia: 17 11.98
IItiin,i Dia: 24 ii 98

— 1’l).II’I() l)E LEI ( )MPLENIEN’1’AR 5” 754/911, de autoria do(a)
Sr(ai l)eput4doiai toxi: lD\IAR, que altera a destinação de uso do
lote 03 da Area Especial para lndústna. do Setor Leste do Gama,
Região Administrativa - li

PR.\/() P \R,\ 1 XH,\i).’,X ° Dia: 17 1 l’98
l ‘ltitno I)ia: 24 li )8

- PROlE lo DE LEI (‘OIPLEMFI’AR ‘s° 756i9%, de autoria do(a)
Sr(3) )eputado(a) NA/li E, que desafeta área que menciona
localizada na QE 08 entre os conjuntos “8” e “C” da Região
Administrativa do Guará, define sua destinação e dá outras
providências

1’R AtO I’.\R\ 1 51 FN 1)5% 1,’ Dia: 1 7!1 1/9%
hhno Dia: 24 11/9%

PRO.JE’l O 1)1’ 1 EI N” -8)82/9%, de autoria cio(a) Sr(a). Deputado(a)
\LSNOL1 Di, ANDE \DL. que dispõe sobre a natureza dos cargos
em comissão e das funções existentes nos órgãos dos Pudm’e
Executivo e Legislativo do Oistnto Federal quando exercidos por
servidores militares da ativa do Distnto Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 651, DE 1998

REDAÇÃO FINAL
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PROJETO DE LEI 373, de 1999

ANEXOS

PRA/O 1 SRI F\11NDSS 1° Dia: 171198
1 Ituno Dia’ 24 1198
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PROJETO I)E lEI N° 3083/98, de autoria de VÁRIOS
I)L I’l’t’ ADOS, que dispõe sobre a aplicação de multas que
especiftca pelo serviço de Limpeza Urbana cfo Oistnto Federal

PRk/C) PÃR,\ I\11N1).\S 1,° Dia: l7il 1,9$
L Olmo tala: 24 11 9$

R()JE’fO DE LEI N° 3083/9%, de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)
C’I:S.\R L\CI:RI)A. que dispõe sobre a criação de ossános nos
cemitérios do Distdto Federal e dá outras providencias

PRAIL) PARA_EME NI)AS 1,° Dia: 1 7’l 1 98
Ilhinjo Dia: 2411 A)8

PROJETO DE LEI N” 4085/98, de autoria do(a) Sr(.i). Deputado(a)
RENVI’O RAINhA. que institui Cadastro Auxiliar ao Cadastro
Fiscal do Distrito Federal para a regularização da feira dos
importados do Núcleo Bandeirante.

PRA/O PARA FMFNDAS 1,° 1)ia: 17/11 98
I’lliuio lOja: 24 11 98

PROJETO DE 1,10 ‘v° 44486/9%, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
XAVIER, que esrab&ece limite para cobrança de taxa de uso pela
utilização de área pública pelas entidades religiosas, filantrápicas
e de assisténcia social e dá outras providéncias

PRA/o PARA FM1ND\S 1’ Dia: 17 11 98
JjII jato I)ia: 24 11 98

PROJF, 1’O DE LEI ° 4)487/98, de autoria do(a) Sr(a) I)eput ido(a)
\ \\ 11 E que altera a Lei nu 2 098, de 29 de setembro de 1998

PRA/O PARA 1 811 ,N 1)85 1,” Dia: 17 1! 98
I Itimu Dia: 24. 1 t 98

PRO.fEI C) DE 1 EI N° 3088/98, de antui ia do a) Sria . DepitiadoCi)
JO A) 1)1 DLI 8 que aispõe soore a yretuidade da espedç&o da
segtinda via da Cadeira de Identidade para idosos maiores de
sessenta e cinco anos.

PR.\/() P\RA_LSILNDAS I,° Dia: 1711 98
Ultimo Dia: 24 1198

No IA: os praio pais 1,811’ NDAS p )de do se ‘sltetad )s em itItidv
da rido reahja5do d0 algumas Sossões previstas.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
ATA DAi’ REUNIÃO EX ERAORDINÁRIA DA 4’ SESSÃO LEGISLATIVA
DA 2’ LEGISLATURA DA CC)MISS’iO DE (05510 ulçÃo E JUSTIÇA,

REALIZADA NO DIA II DE NOVEMBRO DE 1998,

No dia II de novembro de 998, às 13 horas e 35 minutos, na Sala de Reunião das
Comissôes, reimiu-se a Comissão de Constituição e Justiça, sob a presidência do Sr
Deputado Wasny de Roure, com as presenças dos senhores deputados Manoel de
Andrade, Renato Rainha, ir se Edinar e Adão Xavier, membros da CCJ Dando inicio
aos trabalhos, o Sr Presidente colocou em discussão e votação em bloco, os tens 21,
24, 25, 11, 32, 44, 37, SO, 60, 62, 71, 72, 102, 03, 103, 105 e 106 ITEM 21. -

PROJETO DE I.E1 N° 1.491196. Autoriza o Poder Executivo a criar a
Subadministração Regional do Nunca Rsual lucra 8, na Região Administrativa de
Brazlãndia e dii outras providências AU1OR: Deuiado César Lacerda RELATOR
para análise da emenda de Plenário, em 2° 5tumo Deputada Renato Rsinha
PARECER: FAVORÃVEL ITEM 24.- PROJEtO DE LEI N°2.468/96 Amplia
a destinação do lote CA-2, lote 01 da Região Administrativa do Lago Norte, RÃ
XVIII, e dá outras providências AUTOR Deputado Jorge Cauhy RELATOR, para
análise das 2 emendas da CAS Deputado Wasny de Roure. PARECER:
FAVORÁVEL. ITEM 25, - PROJETO DE LEI N 1.258194. Autoriza o Governo
do Distrito Federal a reservar área de 5 000 nt° para constnição de praça pública
AUTOR Deputado Benício lavares RELATOR, para análise da emenda de redação
da CAS Deputado Wasny de Roure. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 41. -

PROJETO DE LEI N°2.176/96 Dispõe sobre a proibição de exposição à venda ou
ao público, de escnto, desenho, pintura, estampa, filmes, fotografias ou objetos
obscenos ou pornográficos AUTOR Deputado Renato Rainha RELATOR, para
análise das 2 emendas de Plenário, eni 1° turno Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: FAVORÁVEl,. ITEM 4%, - PROJETO DE LEI N°2,468/96 Amplia
a destinação do lote CA-2, Lote 01 da Região Administrativa do Lago Norte, RA
XVIII, e dá outras providências AUTOR: Deputado Jorge Cauliy RELATOR, para
análise das 2 emendas da CAS Deputado Wasny de Roure PARECER:
FAVORÁVEL. ITENI 44. - PRoJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
476/98 Dispõe sobre a alteração do gabarito das edificações da Via Leste, na Cidade-
Satélite de Ceiláridia, e dá Outras providências AUTOR: Deputado Benicio Tavareu
RELATOR: Deputado Wasny de Roure. PARECER: FAVORAVEL, NA FORMA
DO SUBSTITUTIVO. t’ISTA: DEPUTADO JOSÉ EDMAR. ITEM 47. -

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°423/98. DesoOta área pública deusa
comum do pomo, para categoria de bem dommnial de uso nisimiucional, no Guina, RA II
AUTOR: Deputado Wasny de Roure RELATOR: Deputada Tadeu Fmlmppellm
PARECER: FAVORÃVEL. ITEM 50, - PROJE1O DE LEI N° 1.689/96
(2,086/96 e 2,671/97). Autoriza o Poder Executivo a estabelecer teto para a cobrança
de multa pelo pagamento, em atraso, das tantas dos serviços. AUTOR: Deputado
Wasny de Rouce RELATOR designado na Reunião Deputado Renato Rainha
PARECËR: FAVORÁt’EL ÀS PROPOSIÇÕES, NA FORMA DC)
SUBSTITITIVO. ITEM 60 - PROJETO DE LEI 5° 3,636/98 Da nome de
Samuel Bueno a ponte sobre o Lago Norte, conhecida como pontc do Bragucto
AUTOR Deputado Wssny de Roure RELA FOR Deputado Cláudio Mou cito
PARECER: FAVORÃ EL, 1 TEM 62, - PROJETO DE 1.EI
COMPLEMENTAR 5° 472/98. Reserva área para instalação de mnicroeinpresas de
oficinas mmieCánicas no Setor ‘-1°” Sul da Região Adniinistraimsa IX Ceilândia, e dá
outras providéncias. AUTORES Deputado ‘A asni de Roure e outros RELATOR
Deputado Geraldo Magela PARECER: FAVORAVEL VISTA DO’ RENSI’f)
RAINEtA III 81 71, - I’ROJFTO DE LEI N°3778/98, Altera o ari l°da Cci n
963, de 3 de dezembro de 1997 que institui, no âmbito do Do rito Federal, feriado no
dia 30 de novembro ALI OR Deputado Jorge Ca,diy REL VI OR Deputado Wasn
de Roimre PARE(’ER: FAVORÁ’L1., COM 1 EMENDA DC) RELA1OR. JIEM
72. - PROJETO DE RESOLUÇAO 5° 143198, Altera o Regimento Interno
AI 10k Deputado Wasitr de Rurire e outros. RELATOR Deputado Renato Rainha
PARECER: 1 8VORÁVEL, NA FORM8 DO SUBSTITUTIVO IIEM 102
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°497/98. D spõc sobre a ampliação da
ares destinada a estacionamento do comércio local da L A 4/5, do SIIC/AOS Setor
de llahtaçõcs Colotisas Arcas Octogonais Sul, da Região Administrativa do
Cnueiro, RÃ Xl, e da Outras providências AUTOR Depui,ido - QUitou Anca
RELAIOR: Deputado Wasny de Rome. PARËCER: FA’ORA EL. 103. -

PROJETO DE DECREIO LEGISLATIVO N° 342/98, Concedc o titul dc
cidadão honorano de Brasilia ao Pastor 8 etene de Arsujo AU] ORA Depritad,s Laco
Carvalho RELATOR Deputado \Vasny d e Roure PARECER: FAVORÁVEL.
t04 - PROJETO) DE DECRETO LEGISLATI’,O N°436/98. Concede o titulo de
cidadã honorária de Brasilia a profesoora, escritora e poetisa Maria Laias Marques
Matos AUTORA: Deputada lúcia Carvalho RELATOR Deputado Wasny de
Roure PARECER’ FOkÃ%EL. 109 - PROJETO DE LEI N°385)/98, Diia
denominação Rodossaria [uno Costa á rodovisna da Região Administrativa 1 Plano
16 um AU lORA Deputada Mana Jose M,imnha RELATOR Dep itado Wasry de

Roure PARECER: FAORÁVEL. 106, - PROJETO DE LEI
(OMPI.EMENTAR 5° 672.18. Dispõe sobre a ocupação das arcas püblmcas
existentes enire os lotes comerciais e residenciais do Setor de Habitações Individuais
Sul - SHIS na Reçião Administrativa do 1 ago Sul AI TORES’ Deputado ladeu
Filippelh e outros REI AlOR: DepLitado Wassy dc Roure PARE( ER’
FA%ORÁVEL., COM 2 EMENDAS DO RELATOR RESULTADO: OS
PARECERES FORAM APROVADOS POR 4 VOTOS, REGISTRADAS 3
AUSÊNCIAS. Presidindo a reunião, o Sr Deputado Reisato Rainha colocou Ciii
discussão e votação o ITEM 26, - PROJETO DE LEI COMPL EMENTAR 5”
68/97,Alters o gabarito dos lotes resi&ncmais de uso unifainiliar nos setores
residenciais As Região Adm.nistratmva XV Recanta das [‘mas, e da otrar
providêmictas AUTOR Deputado Manoel de Asdrade REI A] OR para anslmse das
2 emendas da CEOF Deputado Wasny de Roure. PARECER: FAVORÁ’S EL ÀS
EMENDAS 5° 1 E 2, ESTA OLTIMA, NA FORMA DA SUBEMENDA,
RESULTADO: APROVADO O PARECER, POR 4 VOTOS, REGISTRADAS 3
AUSÊNCIAS A presidência foi, então devolvida ao Sr Deputado Wasny de Roure,
que colocou em discussão e votação, em bloco os tens 1,2,3 4, 5,6, 7, g, 9, II 12,
13, 14, 15 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 33, 35, 36, 37, 38, 39,
40, 43, 45, 46, 48, 49, 51, 92. 53, 54, 55, 56, 5?, 58, 39, 61, 63, 61, 65, 66, 67, 68, 69,
70, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 91, 92, 93, 94, 95,
96, 97, 98, 99, 100, 01, 07, 108, 109, 110, III, II). 113. 114, 115. 116, 117, 118,

19, 20, 121, 122, 123 e 124. ITEM 1. - PROJETO DE I)ECREY’O
1 EGISLATIVO 5° 245/97. Concede o lítimlo de cidadão honorário de Brasilia ao
Senhor Walter Gualberlo de Bnito. ALiTOR: Deputado Adão Xavier. RELATOR
DESIGNADO NA REUINIAO: Deputado Manoel de Andeade PARECER:
TAVORÁVEL. ITEM 2. - PROJETO DE LEI N° 3.242/97. Dispõe sobre o local
da realização do carnaval fora de época denommnado Micarecandanga, no Distrito
Federal, e dá outras providéncmas. AUTOR Deputado Bcnicio Tavares RELATOR
DESIGNADO NA REUNIAO: Deputado José Edniar. PARECER: FAVORÁVEL.
ITEM 3. - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N’ 247/97. Concede o
titulo de cidadão honorário de Brasília ao Doutor Amílcar Quadrado AUTOR
Deputada Peniel Pacheco RELATOR: Deputado João de Deus PARECER:
FAVORÁVEL. ITEM 4. - RECURSO 5° 68/98. Contra a decisão do Presidente
desta Casa, publicada no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de
19 12 96, na parte que considera prejudicado o Projeto de Lei n° 835/95. AUTORA
Deputada Maria José Maninha RELATOR, para análise do recurso: Deputado
Chàudmo Monleiro PARECER: PELA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

VISTA: Deputado Renato Rainha, ITEM 5. - RECURSO N° 66/98. Contra a
decisão do Presidente desta Casa, publicada no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, de 19.12.96, na paste que considera prejudicado o Projeto de Lei n°
1.211/96 AUTORA: Depulada Mana José — Maninha. RELATOR, para análise do
recurso. Deputado Cláudmo Monteiro PARECER: PELA ADMISSIBILIDADE DO
RECURSO. VISTA: Deputado José Edmar. ITEM 6. - RECURSO N’ 60/98.
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Contra a decisão do Presidente desta Casa, publicada no Diário da Câmara LegislatIva
do Distrito Federal, de 19.12.96, na parte que considera prejudicado o Projeto de Lei
n° 698/95. AUTORA: Deputada Maria José - Maninha. RELATOR, para análise do
recurso: Deputado Claúdio Monteiro. PARECER: PELA ADMISSIBILIDADE DO
RECURSO. VISTA: DEPUTADO José Edmar. ITEM 7. - RECURSO N° 67/98.
Contra a decisão do Presidente desta Casa, publicada no Diário da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, de 19.12.96, na parte que considera prejudicado o Projeto de Lei
n° 2.138/96. AUTORA: Deputada Maria José - Maninha. RELATOR, para análise
do recurso: Deputado Cláudio Monteiro. PARECER: PELA ADMISSIBILIDADE
DO RECURSO. VISTA: Deputado José Edmar. ITEM 8.• RECURSO N° 61/98
Contra o parecer da Comissão de Constituição e Justiça que rejeitou o Projeto de Lei
Complementar n° 32/97. AUTORES: Deputado Peniel Pacheco e outros. RELATOR,
para análise do recurso (CM): Deputado Renato Rainha.PARECER: PELA
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. VISTA: Deputado Renato Rainha. ITEM
9. - RECURSO N° 63/98. Contra a decisão do Presidente desta Casa, publicada no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de 19.12.96, na parte que considera
prejudicado o Projeto de Lei n° 2.205/96. AUTORA: Deputada Maria José -
Maninha. RELATOR, para análise do recurso: Deputado Clándio Monteiro.
PARECER: PELA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. VISTA: Deputado
José Edmar. ITEM 11. • PROJETO DE LEI N° 1.505/94. Faculta o aproveitamento
de candidatos aprovados nos concursos públicos para a Câmara Legislativa do Distrito
Federal por outros órgãos da Administração direta, autárquica e fundacional do Distrito
Federal. AUTOR: Deputado Benicio Tavares. RELATOR, para análise da
subemenda da CAS à emenda de Plenário, em 1° turno, DESIGNADO NA
REUNIÃO: Deputado Renato Rainha. PARECER: FAVORÁVEL.. ITEM 12.-
PROJETO DE LEI N° 825/95. Destina as quadra 03, 05 e 07 de propriedade do
governo do Distrito Federal, localizadas na RA VII, Paranoá, para assentamento
habitacional de policiais militares e bombeiros militares e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Marco Lima. RELATOR, para análise das 2 emendas de
plenário em 1° turno: Deputado João de Deus. PARECER: FA VORÁ VEL.
VISTA: DEPUTADO RENATO RAINHA. ITEM 13. - PROJETO DE LEI N°

350/95 (616/95, 728/95, 795/95). Reserva espaços nos transportes coletivos do
Distrito Federal para usuários de cadeiras de roda. AUTOR: Deputado Benicio
Tavares. RELATOR, para análise do substitutivo da CEOF: Deputado Cláudio
Monteiro. PARECER: FAVORÁVEL, COM I SUBEMENDA. ITEM 14.-
PROJETO DE LEI N° 2.745/97. Dispõe sobre a constitnição de mutirões ambientais
para controle do meio ambiente e dá outras providências. AUTOR: Deputado Adão
Xavier. RELATOIl, para análise da subemenda da CAS: Deputado Cláudio
Monteiro. PARECER:FAVORÁVEL.. ITEM 15. - PROJETO DE LEI N"
2.850/97. Determina á administração direta, indireta, de autarquias e de fimdações do
Distrito Federal que nos remanejamentos de funcionários dêem tratamento preferencial
aos servidores deficientes ou aos que tenham dependentes deficientes. AUTOR:
Deputado Benicio Tavares. RELATOR, para análise da emenda da CAS: Deputado
Tadeu Filippelli PARECER: FAVORÁVEL.. ITEM 16.• PROJETO DE LEI N°
2.952197. Institui o Dia da Paz no Distrito Federal e dá outras providências. AUTOR:
Deputado Miquéias Paz. RELATOR, para análise das 2 emendas da CAS:
Deputado Cláudio Monteiro. PARECER: FAVORÁVEL.. ITEM 17. - PROJETO
DE LEI N° 812/95. Dispõe sobre a elaboração dos projetos de urbanização e
pavimentação asfáltica das Regiões Administrativas de Samambaia e Recanto das
Emas. AlITOR: Deputado Adão Xavier. RELATOR, para análise da emenda e
subemcnda da CAS: Deputado Cláudio Monteiro. PARECER: FAVORÁVEL.
ITEM 18. - PROJETO DE LEI N° 2.366/96. Declara o Centro de Criatividade e
Integração Social entidade de utilidade pública. AUTOR: Deputado Adão Xavier.
RELATOR, para análise da emenda da CAS: Deputado Cláudio Monteiro.
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DA SUBEMENDA. ITEM 19.-
PROJETO DE LEI N° 177/95 (1.816/96 e 2.304/96). Regulamenta o art. 218, li, "b",
da Lei Orgânica do Distrito Federal e dá outras providências. A UTORA: Deputada
Maria José - Maninha. RELATOR, para análise das 2 subemendas da CEOF:
Deputado Cláudio Monteiro. PARECER: FAVORÁVEL. VISTA: DEPUTADO
RENATO RAINHA. ITEM 20. - PROJETO DE LEI N° 2.143/96. Dispõe sobre a
alienação de lotes situados no Bairro Águas Claras da Cidade-Satélite de Taguatinga,
RA 111.AUTOR: Deputado Tadeu Filippelli. REl.ATOR, para análise da emenda
da CEOF: Deputado Renato Rainha. PARECER: FA VORÁ VEL. ITEM 22.-
PROJETO DE LEI N° 2.313/96. Isenta a Flmdação Universidade de Brasflia - FUB,
de pagamento das taxas pelo fornecimento de água e de serviços de esgoto sanitário.
AUTOR: Deputado Luiz Estevão. RELATOR, para análise da emel!da da CEOF:
Deputado Renato Rainha. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 23. - PROJETO
DE LEI N° 2.176/96. Dispõe sobre a proibição de exposição à venda ou ao público,

de escrito, desenho, pintura, estampa, filmes, fotografias ou objetos obscenos ou
pornográficos. AUTOR: Deputado Renato Rainha. REl.A TOR, para análise das 2
emendas de Plenário, em 1° turno: Deputado Tadeu Filippelli. PARECER:
FAVf'RÁVEL. ITEM 27. - PROJETO DE LEI N° 3.099/97. Altera a Lei 901, de
22 de agosto de 1995, que regulamenta a utilização de áreas públicas do Distrito
Federal por trailers, quiosques e similares, e dá outras providências. AUTOR:
Deputado João de Deus. RELATOR, para análise da subemenda da CEOF:
Deputado José Edmar. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 28. - PROJETO DE
LEI N. 1.655/96. Toma obrigatória a publicação em jornal de grande circulação no
Distrito Federal de todas as leis sancionadas e promulgadas com a citação do autor e
dá oulras providências. AUTOR: Deputado Marcos Arruda. RELATOR, para
análise da subemenda da CAS: Deputado Manoel de Andrade. PARECER:
FAVORÁVEL. ITEM 29. - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
256/97. Concede o título de cidadão honorário de Brasilia ao Senhor Antônio Venâncio

da Silva. A1JTOR: Deputado Adão Xavier. RELATOR designado na reunião:
Deputado José Edmar. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 30. - PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR N° 160/97. Autoriza a extensão das quadras pares do
Paranoá, Região Administrativa VII, e dá outras providências. AUTOR: Deputado
Marco Lima. RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro. PARECER: FAVORÁVEL,
COM I EMENDA DO RELATOR. ITEM 31.. PROJETO DE LEI N° 2.536/96
Declara a Associação Lingüística Evangélica Missionária entidade de utilidade pública.
AUTOR: Deputado Adão Xavier. RELATOR designado em reunião: Deputado
Manoel de Andrade. PJ'RECER: FAVORÁVEL, COM 3 EMENDAS DO
RELATOR. ITEM 32. - PROJETO DE LEI N° 1.093/96. Regulamenta a tarifação
em estacionamentos rotativo no Distrito Federal, e dá outras providências. A1JTOR:
Deputado Peniel Pacheco. RELATOR: Deputado Renato Raiuha. PARECER:
FAVORÁVEL. ITEM 33. - PROJETO DE LEI N° 2.537/96. Declara a So"iedade
Internacional de Lingüística entidade de utilidade pública. AUTOR: Deputado Adão
Xavier. RELATOR DESIGNAI)O NA REUNIÃO: Deputado Renato Rainha.
PARECER: FAVORÁVEL. COM 03 EMENDAS DO RELATOR. ITEM 34 .•
PROJETO DE LEI COMPl.EMENTAR N° 298/97. Veda a mudança de destinação
da área que especifica e dá outras providêucias. AUTOR: Deputado Peniel Pacheco.
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro. PARECER: FAVORÁVEL, COM 2
EMENDAS DO RELATOR. VISTA: DEPUTADO JOSÉ EDMAR. ITEM 35.-
PROJETO DE LEI N° 3.383/97. Dispõe sobre a proteção, o auxílio e a assistência ás
vítimas de violência no Distrito Federal e dá outras providências. AUTOR: Deputado
Adão Xavier. RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro. PARECER:

FAVORÁVEL, COM 2 EMENDAS DO RELATOR. VISTA: DEPUTADO
RENATO RAINHA. ITEM 36. - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
283/97. Concede o titulo de cidadão honorário de Brasília ao Doutor Edistio Carlos
Fernandes. AUTOR: Deputado Peniel Pacheco. RELATOR: Deputado Cláudio
Monteiro. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 37. - PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N° 236/97. Cria e inclui no plano urbanístico da Região
Administrativa de Samambaia o setor denominado Samambaia Centro, composto pelas
quadras que especifica e dá outras providências. AUTO.l: Deputado Adão Xavier.
RELATOR: Deputado João de Deus. PARECER: FAVORÁVEL, COM 2
EMENDAS DO RELATOR. ITEM 38. PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N° 286/97. Dispõe sobre desafetação de área localizada na QE
20 área especial B, da Região Administrativa do Guará, define sua destinação e dá
outras providências. AUTOR: Deputado Adão Xavier. RELATOR: Deputado João
de Deus. PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO. ITEM
39. - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 273/97. Coucede o título de
cidadão honorário de Brasília ao hlUDorista Manfried Sant'ana - Dedé Santana.
AUTOR: Deputado Peniel Pacheco. RELATOR: Deputado João de Deus.
PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 40. - PROJETO DE LEI N° 3.388/97. Altera
o art. 1° da Lei n° 1.063, de 3 de maio de 1996. AUTOR: Deputado Adão Xavier.
RELATOR: Deputado Reuato Rainha. PARECER: FAVORÁVEL. VISTA:
DEPUTADO JOSÉ EDMAR. ITEM 43. - PROJETO DE LEI N° 3.571/98.
Dispõe sobre o atendimento prioritário ás pessoas que menciona nas repartições
públicas do Distrito Federal. AUTOR: Deputado Adão Xavier. RELATOR:
Deputado José Edmar. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 45. - PROJETO DE
LEI N° 3.381197. Dispõe sobre a implantação do projeto Serviço Integrado de
Administração Financeira - SIAFI-Cidadão. AUTOR: Deputado Adão Xavier.
RELATOR: Deputado Peniel Pacheco. PARECER: FAVORÁVEL. NA FORMA
DO SUBSTITUTIVO. VISTA: DEPUTADO JOSÉ EDMAR. ITEM 46.-
PROJETO DE l.EI N" 3.335/97. Cria a Região Administrativa Jardim, RA XX, e dá
outras providências. AUTOR: Deputado Marco Lima. RELATOR: Deputado
Cláudio Monteiro. PARECER: FAVORÁVEL. VISTA: DEPUTADO RENATO
RAINHA. ITEM 48 .• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 362/98.
Concede o título de cidadão honorário de Brasilia ao Senhor Gonçalo Gonçalves
Bezerra. AUTOR: Deputado Adão Xavier. RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: FA VORÁ VEL. ITEM 49. - PROJETO DE LEI N° 3.567/98.
Deterrnina a destinação de lotes e implantação dos serviços que menciona nas áreas
que especifica e dá outras providências. AUTOR: Deputado Miquéias Paz.

RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli PARECER: FAVORÁVEL, COM 5
EMENDAS DO RELATOR. VISTA: DEPUTADO JOSÉ EDMAR. ITEM 51.-
PROJETO DE LEI N" 3.232/97. Dispõe sobre os mecanismos de financiamento dos
investimentos em obras e equipamentos públicos do Distrito Federal e dá outras
providências. AUTORA: Deputada Lucia Carvalho. RELATOR: Deputado Cláudio
Monteiro. PARECER: FAVORÁVEL, COM UMA EMENDA DO RELATOR
ITEM 52. - PROJETO DE LEI N° 1.306/96 (2.503/96). Dispõe sobre a política
agricola do Distrito Federal. AUTOR: Deputado José Ramalho. RELATOR:
Deputado Cláudio Monteiro. PARECER: FAVORÁVEL ÁS PROPOSIÇÚES, NA
FORMA DO SUBSTlTlITlVO. ITEM 53. - PROJETO DE LEI N" 3.li58/98.
Institui o rtograma Adote Uma Escola. AUTOR: Deputado Adão Xavier.
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro. PARECER: FAVORÁVEL, NA
FORMA DO SUBSTITUTIVO. ITEM 54. - PROJETO DE DECRETO
LEGISLA TlVO N° 373/98. Concede o titulo de cidadão honorário de Brasília post
mortem ao senhor José Felício Prata. AUTOR: Deputado Peniel Pacheco.
RELATOR: Deputado José Edmar. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 55. _
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 368/98. Concede o titulo de
cidadão honorário de Brasília ao Pastor lolando Alves Martins. AUTOR: Deputado
Adão Xavier RELATOR: Deputado José Edmar. PARECER: FAVORÁVEL.
ITEM 56. - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 218/97. Destina área em
Brazlândia, RA IV, para instalação de centro de serviços do SENAI, e dá outras
providências. AUTOR: Deputado José Ramalho. RELATOR: Deputado Renato
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Rainha PARECER: FAVORÁVEL, COM I EMENDA DO RELATOR. ITEM
~7. o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 338/98. Concede o título de
cidadão honorário de E:rasilia ao senhor Antônio Carlos Pires de Araujo. AUTORA:
Deputada Lucia Carvalho. RELATOR: Deputado Renato Rainha. PARECER:
FAVORÁVEL. ITEM ~8. - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 515/98
(~16/98 a 528/98). Dispõe sobre a reserva de área para a instalação do Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios na Região Administrativa VII. Paranoá, e dá
outras providências. AUTOR: Deputado César Lacerda. RELATOR: Deputado
Clándio Monteiro. PARECER: FAVORÁVEL As PROPOSIÇÓES. ITEM 59.-
PROJETO DE LEI N" 3.275/97. Dispõe sobre direito de preferência de atendimento
a familiares de Policiais Militares, Policiais Civis e Bombeiros Militares do Distrito
Federal em Programas Habitacionais nos casos que especifica e dá outras providências.
AU;)'ORES: Deputados Miquéias paz e João de Deus. RELATOR: Deputado
Cláudio Monteiro. PARECER: FAVORÁVEL. VISTA: DEP. RENATO
RAINHA. ITEM U. o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 530/98.
Dispõe sobre destinação de área para a implantação de uma Vila Olímpica no Parque
Urbano Central da Ciáade-Satélite de Santa Maria e dá outras providências. AUTOR:
Deputado César Lacerda. RELATOR: Deputado Manoel de Andrade. PARECER:
FAVORÁVEL, COM 2 EMENDAS DO RELATOR. ITEM 63. - PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR N° 435/98. Amplia o módulo B da Área Especial sito na
EQNM 40/42 da Região Administrativa de Taguatinga, e dá outras providências.
AUTOR: Depnlado Adão Xavier. RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli.
PARECER: FAVOnÁVEL, COM I EMENDA DO RELATOR. ITEM 64. o

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 604/98. Altera o uso dos lotes que
espeCIfica no Setor :;ul da Região Administrativa 111, Gama. AUTOR: Deputado
Antônio .José Cafu. RELATOR: Deputado Geraldo Magela. PARECER:
FAVORAVEL. ITEM 65. o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 381/97.
Altera o art. 21, ~ 3°, inciso 11da Lei Complementar n° 17, de 28 de janeiro de 1997,
que aprova o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT e
dá outras providências. AUTORES: Deputada Lucia Carvalho e outros. RELATOR:
Deputado Geraldo Magela. PARECER: FAVORÁVEL, COM I EMENDA DO
RELATOR. VISTA.: DEI'. RENATO RAINHA. ITEM 66. o PROJETO DE
DECRETO LEGIS1LATlVO N' 390/98. Concede o titulo de cidadão honorário de
Brasilia ao Pastor Orcival Pereira Xavier. AUTORES: Deputados Luiz Estevão e
Manoel .de Andracle. RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli. PARECER:
FAVORA VEL. ITEM 67. o PROJETO DE LEI N' 3.172/97. Estabelece nonnas
para declaração de utilidade pública das sociedades, associações e limdações
constituídas no Distnto Federal e dá outras providências. AUTORA: Deputada Lucia
Carvalho. RELATOR: Deputado João de Deus. PARECER: FAVORÁVEL, COM
2 EMENDAS DO RELATOR. ITEM 68. - PROJETO DE LEI N' 3.733/98.
Institui o Dia Distrital de Atenção á Saúde Mental. AUTORA: Deputada Maria José-
Maninha. RELATOR: Deputado José Edmar. PARECER: FA VORÁ VEL. ITEM
69. o PROJETO DI~ DECRETO LEGISLATIVO N" 377/98. Concede o titulo de
cidadão honorário di: Brasilia ao Senhor Amauri Serralvo. AUTOR: Deputado Luiz
Estevão. RELATOl~: Deputado José Edmar. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM
70. o PROJETO DI DECRETO U:GISLATlVO N' 36~/98. Concede o titulo de
cidadão honorário de: Brasilia ao Senhor José Gomes dos Santos. AUTOR: Deputado
César Lacerda. RELATOR: Deputado José Edmar. PARECER: FAVORÁVEL.
ITEM 73. o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 374/98. Concede o
titulo de cidadão hOllorário de Brasilia ao Senhor Paulo de Mendonça Maia. AUTOR:
Deputado Peniel Pacheco. RELATOR: Deputado Renato Rainha. PARECER:
FAVORÁ VEL. lTI~M 74. - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 540/98
Dispõe sobre a deninação de lote de terreno urbano em Ceilândia, RA IX, para o
Ministério de Assistência Social Unidos a Cristo - MINASUC, e dá outras
providências. A1ITOR: Deputado Odilon Aires. RELATOR: Deputado Geraldo
Magela. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 75. o PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N" 401/98. Concede o titulo de cidadão honorário de Brasilia ao
Senhor Everardo Alves Ribeiro. AUTOR: Deputado César Lacerda. RELATOR:
Deputado Manoel de Andrade. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 76.-
PROJETO DE lIECRETO LEGISLATIVO N' 392/98. Concede o titulo de
cidadão honorário ,le Brasilia ao Padre Valdir Mamede. AUTOR: Deputado Renato
Rainha. RELATOR: Deputado Manoel de Andrade. PARECER: FAVORÁVEL.
ITEM 77. - PROJETO DE LEI N' 3.753/98. Dá a denominação de José Ferreira
Machado ao Cemro de Desenvolvimento Social - soe da Cidade-Satélite de
Brazlândia, RA IV, e dá outras providências. AUTOR: Deputado Benicio Tavares.
RELATOR: Deputado Manoel de Andrade. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 78.
o PROJETO DE LEI N' 3.579/98. Obriga ao Govemo do Distrito Federal, através de
órgão competente, construir guaritas suspensas derronte as entradas das escolas
públicas localizadas na Ceilândia e Samambaia para abrigo e maior segurança dos
policiais do batalhão escolar e dos alunos. A UTOI~: Deputado Marcos Am,da.
RELATOR: Deputado Malloel de Andrade. PARECER: FAVORÁVEL. VISTA:
DEI'. WASNY DE ROURE. ITEM 79. - PROJETO DE LEI N" 2.114/96.
Transfere obrigaç~es dos servidores na fonna que especifica. AUTOR: Deputado Luiz
Estevão. RELATOR: Deputado Manoel de Andrade. PARECER: FAVORÁVEL.
ITEM 80~ o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 378/98. Concede o
titlJlo de cidadão honorário de Brasília ao jomalista Ronaldo Junqueira. AUTOR:
Deputado César Lacerda. RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli. PARECER:
FAVORÁVEL. HEM 81. o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
398/98. Concede o titulo de cidadão honorário de Brasília ao Senhor Silas Soares de
Sousa. AUTOR: Deputado Luiz Estevão. RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli.
PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 82. PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N' 578/98. Veda a utilização do canteiro central da Estrada
Parque Dom Bosco - EPDB para implantação de estacionamento. AUTOR: Deputado

Tadeu Filippelli. RELATOU: Deputado Renato Rainha. pAUECER: FAVORÁVEL
ITEM 83. - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAU N' 564/98. Dispõe sobre a
área para a instalação de delegacia policial na Região Administrativa VI, Planaltina.
AUTOR: Deputado Daniel Marques. RELATOR: Deputado Renato Rainha.
PARECER: FAVORÁVEL, COM I EMENDA DO RELATOR. ITEM 84. o

PROJETO DE LEI N' 2.856/97. Obriga os titulares de cartórios a afixar tabela de

emolumentos relativa aos serviços nas dependências de suas serventias e dá outras
providências. AUTOR: Deputado Adão Xavier. RELATOR: Deputado Renato
Rainha. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 85. o PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N" 351197. Destina o lote da EQNO 6 para a construção de unI
Centro Educacional, situado em Ceilândia. AUTOR: Deputado Luiz Estevão.
RELATOR: Deputado José Edmar. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 86. o

PROJETO DE LEI N° 2.190/96. Dispõe sobre a manutenção e conservação da
catedral de Brasília, RA l. AUTOR: Deputado Luiz Estevão. RELATOR: Deputado
José Edmar. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 87. o PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N° 438/98. Concede o titulo de cidadão honorário de Brasllia ao
Senhor Rachide Conceição Safe de Matos. AUTOR: Deputado Luiz Estevão.
RELATOR: Deputado José Edmar. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 88.-
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 336/97. Acrescenta ,o inciso XI ao
artigo 93 do Decreto-Lei n° 82, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada pela
Lei 479, de 9 de julho de 1993. AUTOR: Deputado Luiz Estevão. RELATOR:
Deputado Tadeu Filippelli. PARECER: FAVORÁVEL. VISTA: DEI'. WASNY
DE ROURE. ITEM 89. o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 543/98.
Dispõe sobre a criação de via de ligação no local que especifica e dá outras
providências. AUTOR: Deputado Luiz Estevão. RELATOR: Deputado Tadeu
Filippelli. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 91. o PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N' 434/98. Concede o título de cidadã honorária de Brasília á
pioneira Sra. Despina Galinos Kondogiarmi. AUTOR: Deputado Renato Rainha.
RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 92,.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 384/98. Concede o titulo de
cidadão honorário de Brasllia ao Senhor Mauro Cunha Campos de Moraes e Castro.
AUTOR: Deputado Luiz Estevão. RELATOR: Deputado José Edrnar. PARECER:
FAVORÁ VEL. ITEM 93 .• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 467/98
Dispõe sobre a construção de galeria de pedestre no Cruzeiro e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Luiz Estevão. RELATOR: Deputado José Edrnar. PARECER:
FA voRÁ VEL. ITEM 94. o PROJETO DE LEI N° 3.839/98. Toma obrigatório às
empresas que comercializam gás de cozinha manterem, em todos os pontos de revenda,
instrumento destinado a conferir se há vazamento de gás, e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Marcos Arruda. RELATOR: Deputado José Edrnar.
PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 93 .• PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N' 407198. Concede o título de cidadão honorário de Brasília ao
Senhor Abdalla Karim Nabut. AUTOR: Deputado César Lacerda. RELATOR:
Deputado José Edmar. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 96. o PROJETO DE

DECRETO LEGISLATIVO N' 406/98. Concede o tínllo de cidadão honorário de
Brasilia ao Senhor Luiz Raimundo Lobo Ferreira. AUTOR: Depmado César Lacerda.
RELATOR: Deputado José Edmar. PARECER: FA VOI~Á VEL. ITEM 97. o

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 426/98. Concede o lilulo de
cidadão honorário de Brasília ao Senhor Luiz Carlos Sigmaringa Seixas. AUTORA:
Deputada Maria José-Maninha. RELATOR: Deputado Geraldo Magela. PARECER:
FA VORÁ VEL.. ITEM 98. - pRO.JETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"
420/98. Concede o titulo de cidadão honorário de Brasília ao Senhor Paulo Manhães
de Almeida. AUTOR: Deputado Daniel Marques. RELATOR: Deputado Tadeu
Filippelli. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 99. - pRO.JETO DE LEI
CO:\IPLEMENTAR N" 59S/98. Dispõe sobre a destinação do lote "D", da Área
Especial n° 2. da 3" Avenida, na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante, RA
VIII. e da outras providências. AUTOI~: Deputado Peniel Pacheco. RELATOR:
Deputado Cláudio Montciro. PARECER: FA VORÁ VEI., COM 3 EM ENDAS DO
RELATOR. ITEM 100. - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
320/98. Concede o titulo de cidadão honorário de Brasilia ao Senhor Renato Malcolli.
AUTOR: Deputado Benício Tavares. RELATOR: Deputado Manoel de Andrade.
PARECER: FAVOR..\\'EL. ITEM 101. pRO.JETO DE LEI
COMPLEMENTAR N° 410/98. Amplia o Módulo "A" da Área Especial sito na
EQNP 3/5 da Reb~ão Administrativa de Ceilândia. AUTOR: Deputado Adão Xavier.
RELATOI~: Deputado Tadeu Filippelli. PAIU:CER: FAV(mAvEL, NA FORI\IA
DO SUBSTITUTIVO. ITEI\I 107. - I'ROJETO I>E I>ECRETO LEGISLATIVO
N° 418/98. Concede o titulo de cidadão honorário de Brasilia a Femando Leite de
Godoy. AUTOR: Deputado Renato Rainha. RELATOR: Depntado José Edmar.
PAIU:CER: FAVOIÜVEL ITEM 108. - PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N" 446/98. Concede o titulo de cidadão honorario de Brasília ao
DOLuor Asdrubal Nascimento Lima. AUTOR: Deputado Renato Rainha. RELATOR:
Deputado José Edmar. PARECER: FAVORÁ VEL. ITEM 109 .• PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO N" 439/98. Concede o títnlo de cidadão honorario de
Brasília ao Senhor Diomar de Matos. AUTOI~: Depntado Luiz Estevão. RELATOR:
Deputado José Edmar. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 110. o PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO N° 444/98. Concede o titulo de cidadão honorario de
Brasilia ao Doutor Wilson Marra. AUTOR: Deputado Renato Rainha. RELATOR:
Deputado José Edmar. PARECER: FAVOI~Á VE I.. ITEI\I 111. o I'RO.JETO DE
DECI~ETO LEGISLATIVO N' 445/98. Concede o titulo de cidadão honorario de
Brasília ao Ministro Luiz Vicente Cemicchiaro. AUTOI~: Deputado Renato Rainha.
RELATOR: Deputado José Edmar. pAI~ECER: FAVOIÜ VEL. ITEM 112.-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 450/98. Concede o titulo de
cidadão honorário de Brasília ao músico e militar da reserva do exército, José Ribamar
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Nery Rodrigues. AUTOR: Deputado Odilon Aires. RELATOR: Deputado Manoel de
Andrade. PARECER: FAVORÁVEL, COM I EMENDA DO RELATOR. ITEM
113. - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NU415/98. Concede o \Íh.lo de
cidadão honorário de Brasilia ao Senhor Vital de Moraes Andrade.AUTOR: Deputado
Benic;o Tavares. RELATOR: Deputado Manoel de Andrade. PARECER:
FAVORÁVEL. ITEM 114 •• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
703/98. Dispõe sobre a criação de área destinada a estacionamento situada na EQ
13/15 do Setor Sul do Gama e dá outras providências. AUTOR: Deputado Edimar
Pirenens. RELATOR: Deputado Manoel de Andrade. PARECER: FAVORÁVEL,
NA FORMA DO SUBSTITUTIVO. ITEM 115. - PROJETO DE L.EI N°
3.684/98. Cria programa de parceria entre o Governo do Distrito Federal e entidades
privadas para a concessão de serviços odontoló&~cos, na forma que especifica.
AUTOR: Deputado Luiz Est"vão. REL.A TOR: Deputado Manoel de Andrade.
PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 116.. PROJETO DE DECRETO
L.EGISLA TlVO N° 400/98. Concede o título de cidadão honorário de Brasilia ao
Padre Francisco A1varez Garcia. AUTOR: Deputado Renato Rainha. RELATOR:
Deputado Manoel de Andrade. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 117 ••
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NU 383/98. Concede o titulo de
cidadão honorário de Brasilia ao senhor Hélio Nakanishi. AUTOR: Deputado César
Lacerda. RELATOR: Deputado Manoel de Andrade. PARECER: FAVORÁVEL.
ITEM 118. - PROJETO DE LEI NU3.537/98. Altera o art. 4° da Lei nO6.945, de 14
de setembro de 1981 e dá outras providências. A UTORES: Deputados L.uiz Estevão e
Tadeu Filippelli. RELATOR: Deputado Manoel de Andrade. PARECER:
FAVORÁVEL. ITEM 119. - PROJETO DE LEI N° 3.560/98. Cria o selo especial
de estacionamento para veículos expostos à venda em áreas públicas e dá outras
providências. AUTOR: Deputado Miquéias Paz. RELATOR: Deputado José Edmar.
PARECER: FAVORÁVEL, COM I EMENDA DO RELATOR. ITEM 120.-
PROJETO DE LEI N° 2.788/97 (3.206/97, 3.249/97). Institui programa de auxílio ao
estudante da rede pública de ensino do Distrito Federal e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Luiz Estevão. REL.ATOR: Deputado José Edmar. PARECER:
FAVORÁVEL. As PROPOSIÇÚES, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO. ITEM
121. - PROJETO DE L.EI N° 3.606/98 (3.692/98). Faculta ao assinante da telefonia
pí.blica o bloqneio das linhas telemnicas 0900 e 900 no ámbito do Distrito
Federal.AUTOR: Deputado Edimar Pireneus. REL.ATOR: Deputado Manoel de
Andrade. PARECER: FAVORÁVEL. As PROPOSIÇÚES, NA FORMA DO
SIJIISTlTUTlVO. ITEM 122. - PROJETO DE LEI NU 3.760/98. Determina a
notificação aos interessados do seguro obrigató.io. AUTOR: Dcputado Adão Xavier.
REL.ATOR: Deputado Renato Rainha. PARECER: FAVORÁVEL., COM 2
EMENDAS DO REL.ATOR. ITEM 123. - PROJETO IlE LEI N° 3.766/98.
Institui medidas tendentes a facilitar a busca e a localização de pessoas desaparecidas e
dà outras providências. AUTOR: Deputado Adão Xavier. RELATOR: Deputado
Renato Rainha. PARECER: FA VORÁ VEL, COM 4 EMENIlAS 110 RELATOR.
ITEM 124. - PROJETO IlE L.EI N° 3.953/98. Institui no Distrito federal o Dia do
Adolescente e dá outras providências. AUTORA: Deputada Maria José - Maninha.
RELATOR: Deputado Renato Rainha. PARECER: FA VORÁ VEL
RESIILTADO: OS PARECERES DAS PROPOSIÇÓt:S ACIMA FORAM
APROVAIlOS POR 4 VOTOS, REGISTRAIlAS 3 AIISÊNClAS. Dando
prosseguimento à reunião, o Sr. Presidente Dcputado Wasny de Roure colocou em
discussão e votação o ITEM 10. - PROJETO IlE LEI NU 1.2011/96. Cria a Região
Administra.iva de Águas Claras, RA XX, e dá ou'ras providências. AIITOI{:
Deputado Jorge Cauhy. REL.ATOR da emenda de Plenário, 2U turno: Dcputado
Cláudio Monteiro. PARECER: FAVORÁVEL (LIDO EM 10.6.96). VISTA:
I)eputado Renato l{ainha. VOTO EM SEPARAI)O: NAo PROFEIHU.
RES1Jl.TADO: APROVAIlO O PARECER POR 3 VOTOS FAVORAvEIS, I
CONTRÁRIO, REGISTIUI)AS 3 AUSÊNCIAS. Em seguida, o Sr. Presidentc
colocou em discussão e votação os seguintes itens extra-pauta: ITEM 1.- PI{O.JETO
IlE LEI NU 3734/98. Dispõe sobre a instalação e marcação de vagas rotativas para
veículos automolores aos estacionamentos frontais às entradas de faonácias e
drogarias situadas no âmhito do Distrito Federal e dá outras providências.AUTOI{:
Dcputado Jorge Cauhy. RELATOR: Deputado José Edmar. PAIU:CEll:
FAVORAvEL NA FORMA no SUBSTITUTIVO. IU:SULTADO:
APROVADO o PARECER POR 4 VOTOS, IU:GISTRAIlAS 3 AUSÊNCIAS.
ITEM 2.-PRO.IETO DE LEI N° 1385/94 ( apensos PL 149/95, PL 271/95, PL
2171/96, PL 2736/97, 3268/97 E PL 3694/98). Dispõe sobre o acondicionamcnto, a
coleta, o transporte e a destinação final de residuos sólidos no Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Wasny de Roure. RELATOR: Deputado Geraldo Magcla.
PARECER: FAVORÁVEL As PROPOSIÇÓES NA FORMA no
SUBSTITUTIVO. RESULTADO: APROVA(}O O I'ARECER POR 4 VOTOS,
REGISTRA(}AS 3 A1ISÊNClAS. ITEI\I 3.-PROJETO (}E LEI NU 3751/911.
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamcntária Anual do
Distrito Federal, no valor de R$ 160.000,00 (cento C sessenta mil reais) AUTOI{:
Poder Exccntivo. RELATOR: Deputado Wasny de Roure. PARECER:

FA VORÁ VEL. RESULTADO: ,\I'ROV ADO O PARECER POI{ 4 VOTOS,
REGISTRADAS 3 AUSÊNCIAS. ITEI\I 4.-PROJETO DE LEI NU 4057/98.
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Fedcral ( Lci n"
1.814, de 07 <Icjaneiro dc 1998) crédito suplementar no valor de R$ 1.510.948,00 (um
milhão, quinhentos e dez mil, noveccntos e quarenta e oito reais). AUTOR: Poder
Executivo. RELATOR: Deputado Wasny de Roure. PARECER: FAVOR'\ VEI..
RESULTAI)O: APROVADO O l'AIU:n:R POR 4 VOTOS, REGISTI{ADAS 3
AUSÊNCIAS. ITEM 5.-PROJETO DE LEI NU 3929/911. Autoriza o Podcr
Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Fcdcral, no
valor de R$ 326000,00 (trezcntos e vinte e seis mil rcais). AUTOR: Podcr Executivo
RELATOR: Deputado Wasny dc ROlIIC. PARECER: FA VORA VEL.

RESULTADO: APROVADO O PARECER-~OR- 4 VOTOS~'REGISTRA~A~l
AUSÊNCIAS. ITEM 6.-PRO.IETO DE LEI N° 4062/98. Autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no
valor de R$ 959.000,00 (uovecentos e cinquenta e nove mil reais).AUTOR: Poder
Executivo. RELATOR: Deputado Wasny de Roure. PARt:CER: FAVORÁVEL.
RESULTADO: APROVA(}O O PARÉCER POR 4 VOTOS, REGISTRADAS 3 I
AUSÊNCIAS. ITEM 7.-PROJETO UE L.EI NU 4063/98. Autoriza o Poder I
Executivo a ~brir crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no
valor de R$ 4.033.284,00 (quatro milhões, trinta e três mil, duzentos e oitenta e quatro I
reais). AUTOR: Poder Executivo. RELATOR: Deputado Wasny de Roure.
PARECER: FAVORÁVEL.. RESUL.TADO: APROVADO O PARECER POR 4 I
VOTOS, REGISTRADAS 3 AUSÊNCIAS. ITEM 8-PROJETO DE LEI NU
4061/98. Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$ 5.138.115,00 (cinco milhões. cento e trinta c I
oito mil, cento e quinze reais). AUTOR: Poder Exccutivo. RELATOR: Deputado
Wasny de Roure. PARECER: FAVORÁVEL. RESULTADO: APROVAI)O O
PARECER POR 4 VOTOS, REGISTRADAS 3 AUSÊNCIAS. ITEM 9.-
PROJETO (}E LEI N° 3547/98. Altera a Lei n° 1736, de 27 de outubro de 1997, que
"destina àrea para implantação do projeto habitacional para os servidores públicos do
Distrito Federal e dá outras providências." AUTOR: Dcputado Jorge Cauhy.
RELATOR: Deputado Wasny de Roure. I'ARECER: FAVORÁVEL.
RESULTA(}O: APROVA(}O O PARECER POR 5 VOTOS, REGISTRA(}AS 2
AUSÊNCIAS. ITEM IO.-PROJETO IlE LEI N" 4025/98. Dispoe sobre a criação
do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - CDCA -
DF. AUTOR: Poder Executivo. RELATOR: Deputado Wasny de Roure.
PAIU:CER: FAVOIÜVEL NA FORMA DO SIIBSTITlITlVO. RESIII.TAI)O:
APROVADO O PARECER POR 5 VOTOS, REGISTRADAS 2 AUSÊNCIAS,
ITEM II.-PROJETO DE LEI COMPL.EMENTAR N° 691/98. Dispõe sobre a
ampliação do lote destinado a posto de lavagem e lubrificação nO 04 situado na Praça
OI do Setor Leste do Gama. AUTOR: Deputado Geraldo Magela. RELATOR:
Deputado Wasny de Roure. PARECER: FAVORÁVEL.. RESUL.TADO:
APROVADO O PARECER POR 5 VOTOS, REGISTRADAS 2 AUSÊNCIAS.
ITEM 12.- PROJETO DE LEI NU 4040/98. Cria a Colônia Agrícola Aguilhada.
situada na Região Administrativa de São Sebastião - RA-XIV. AUTOR: Deputado
Wasny de Roure. REL.ATOR: Deputado Cláudio Monteiro. PARECER:
FAVORÁVEL. COM 2 EMENDAS DO REL.ATOR. RESUL.TADO:
APROVADO O PARECER POR 5 VOTOS, REGISTRADAS 2 AUSÊNCIAS.
ITEM 13.-PROJETO DE L.EI N° 3176/98. Declara a Associação dos Aposentados e
Pensionistas de Brasilia entidade de utilidade pública. AUTOR: Deputado Tadeu
Filippelli. RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro. PARECER: FAVORÁVEL..
RESUL.TADO: APROVADO O PARECER POR 5 VOTOS, REGISTRADAS 2
AUSÊNCIAS. ITEM 14.- PROJETO DE LEI NU 3744/98. Declara de utilidade
pública a Fundação de Gonçalves Ledo e dá outras providências. AUTOR: Deputado
Jorge Cauhy. REL.A TOR: Deputado Cláudio Monteiro. PARECER': FAVORÁ VEL.
RESULTADO: APROVADO O PARECER POR 5 VOTOS, REGISTRADAS 2
AlISÊNCIAS. O Sr. Presidente encerrou a reunião às 14 horas e 43 minutos. Para
registro eu, Maria Ordália Magro Dcl Gaudio, Coordenadora da Comissão de
Constituição e Justiça, lavreis a presente ata que, após lida e aprovada, serà assinada
pelo Sr. Presidente e mandada à publicação.

(a) Deputado Wasny de Roure
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NO UlA 10 DE NO\'EMIlIIO DE 1998
No dia 10 J~ novemhro de: 1998, às 15 hOríls c 0.1 milllllos. 113 Sala de n~uni;\{) tJilS

COlIlJssões. rculIitl.se a Cumissão de C(lllstilui~tlo e luslit;i.I, sob li plcsiliêllcia du Sr
Deputado Wasny lte Ronre, com as presenças dos senhores deputados Manoel de Andrade,
Daniel Marques, Renato Raiuha, Adão Xavier e (jclaldo M.lgda, lIIemhros da CCJ A Ala
da reunião anlerior foi lida e aprovada. Em seguida, o Sr. Presidente colocou em discussão
e vo.ação, ellluloco, os itens 62, 71, 72, 73, 74. 76, 77, 78, 79. 80, 81, 82. 83, 84. 85, 86,
88,89,92.94,95.96,97,98, 99. 100, 101, 102, 103, 104. lOS, 106. 107, 108. 109, 110,
113. 114 e 115. nEM 62 - 1'llOJETO I>E LEI NU 888/95. Dispõe sobre o
f\Ulcion3mcn1o de loja de conveniência em postos de cornbllsli\'cis e dá outras providências.
AIITOR: Deputado Manoel de And.adc.' IIEL\TOR. pura 8nálise da emenda de
Plenirio, em lU turno: Dcputado Renato Rainha I' ..\RECEII: FA \'OR'\ VEI., COM 3
SlJUlI\IENIJAS. ITEI\I 71 - PIIOJETO IlE LEI COI\II'LEI\IENTA/l N' 167/97.
Dispõe sohrc a dcsafclação de bem de uso comum do povo na área que especifica e dá
oull'iJS pro\idênciitS ,\lITOlt: Dcpulatlo Adão Xavier. lU.:I,ATOIt: ()cputmJo Cl.ílldlll
Monteiro. l'AIIE("Ell: FAVOIIÁVEL. ITEM 72 - PROJETO UE IIECRETO
LEGISLATIVO NU255/97. Concede o titulo de cidadão honorário de Brasilia ao Senhor
Benedito Auguslo Domingos. AlITOR: Deputado Adão Xavier. IlELATOR: Deputado
João de Deus. PAIH:CER: FAVORÁVll.. ITE~I 73 - PROJETO UE LEI N"
2.692/97. Est3hclccc política para lIlanLJICIll;~Oc prl'scrvação de museus no funhito do
Dis.,ilo Federal e dá outras p.ovidêocias AIITOR: Depnlado Adão Xa,ier. /lELATOII.
Iloro onáli,e da emenda da CAS: Depulado l"Iándio Monleiro. I'ARECEII:
FAVOIlÁVEL. ITEI\I 74 - PROJETO III 1.£1 N' 2.437/96. Dispoe sobre a
distribuição ,1". loles resultantes de parcelamento na Expansão da QE 38 e ~8 da Região
Adl1linishali\.J do Guará e da outras Ilro\iJcllcias AllTOIt: Deputado Ad;\o Xavier
RELATOR, para análise d. emenda da CAS: Depnlado C1ándio MonleilO I'AIHTEII:
FAVOR"VEL. ITEI\I 76 - l'II0.lETO DE LEI COMPLEMENTAI{ N" 82/97,
Amplia área para ohras sociais e atividades religiosas do Centro Espírita Caminheiros de
Sanlo All',ônio de Pádua, na CcilãnJia. R/\ IX, AlfTOIl: Deputado RCl1310 Hainhil
IU:I..ATOlt. Ilara anAlist do suhslitufivo lIt I'It'n6rio, rm r turno: DC'pulat1o(,eraldo

--------------------_._------_.--------- -- .._--- - - --
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Magela. pARECElt: j.'A.\'OIt.\VU •. I'(}:I\I 77 - l'IHlJ.:TO nE LEI N' 32119~.
nCI~r:'nina ao Poder Exe_~t,I.livoa destill,ação .d~ arcas para imp'anlaf~o de cadeias pllblica~
elll Indas as Regiões Adminislrativas do Dislritu rederal. AUTOR: Dcpulado Reualu
Raü;ha. RELATOR, ~ar~análise da emenda e subemenda da CASo Depulado Cláudio

MOllleiro. l'AltECER: FXVOU'\VEl •. ITEM 78 - I'UO.IETO m: I.EI N' 1.9IW9f>.
Dcli~e critérios de segtl~~~~a na cOlllerciah~áção de gás liqücfcilü"õc ,pCII"ólco 110Dislrito
Federal. AIITOlt: Depulado Luiz ESlevão. UU,ATOlt, para anlllise da .ubemeuda da
CEOF: Depulado Rellaló Raillha. I'AUECER: !'AVOltÁVEL. ITEM 79 - 1'ltOJETO
UE I.EI N' 2.392196. C,ia o Selar de IIIOamáveis Sul, lia Regiã;, Admillistmliva XIII,
Salll~ Maria. e dá OUII(ISprovidellciás. AlITOIt: Depulado José I'<lmar. UEI.ATOU, para
anális.e da emenda da CÉO!': Delno!ado Cláudio MOllleiro. l'ARECElt: FAVOUÁ VFI..
I'l'úl 80 - I'ROJETO 'liE 'LEI N' 2.~83/9i.Defille o uso, as ntinnás de edificação e o
'gàbarilo para os loles que'iiú~ikidna, IÓcalilàdos em São Sebastião. ItA XIV. AlnUII:
Dcpulado Tadeu Filippdli. RELATOU, I,ara .nll'ise do substilulivo d. <.'1'01':
Depulado Geraldo Magela I'AUECER: •...•••VORA VEL. nEM 81 - I'IWJETO UE LEI
COMI'LEI\IENTAU N' 3~/97. Destina área para inslalação do Setor de Poslos e
Ahastecimentos Norte, na Região Aliminislraliva I, Rrasilia, c "tá outras providências.
AUTOlt: D<pulado José Edmar. RELATOU, para anãlise das 2 emen~as ~. CEOI':
Depulado Geraldo Magela. PARECEU: Fo\vouA VEL. ITEI\I 82' - 1'ltOJETO UE LEI
N' 959195. Proiu< ","c/"o,.> e bockliJ:III.> nos locais que menciona AlITOU: Depulado
Luiz Eslevão. UEI.A ,OU, para anãlise ~a emenda de Illenllrio, em 2' turno: Depulado
Ge,.ldo Magela. pAUECElt: FAVOuAn:1.. ITEM 83 - 1'ltOJETO UE LEI N'
2.207/96. Dispõe sohre o uso dos espaços púhlicos tlus cs1âtlins c ginãsius de espolies tio
Distrilo Fedcral por empresas paniculares. AUTOU: Dcpulado Manoel de And,ade.
UELATOH, para "rlâlise da emenda de redaçlo, de Plenário, em 1° lurno: Depnlado
Renalo Ramh •. PAUECER: FAVOR,\VEL. ITEM 84 - 1'1I0JETO UE LEI N'
2.~U2l96. Declara a ABRACE • Associação Brasileira de Assislência às lami"as de
crianças portadoras de hemopalias • enlidade de utilidade pública. AUTOU: Depu lado
Adão Xavier. ItEI.ATOU: Dcsignado na reunião Dcpulado Manoel de Andradc.
l'ARECElt: FAVORÁVEL, COI\I 03 EI\IENIl,\S UO RELATOR ITEM 8~ -
plIOJETO nE LEI N' 2.937/97. Dispõe sobre a pennula de nola fiscal por in~'fessos para
evenlo esponivo. anislico ou cuhura!. AIITOU: Deputado Adão Xavier. REI.ATOlt:
Designado na reuniã" Depntado Renato Rainha. pAUECElt: FA VOIIÁ VEL. nEI\I 86-
1'ltOJETO UE LEI CO~II'Lt:I\IENTAlt N' 17~/97. DcsalO"a área o selar 11Notte da
Região Adminislrali,'a de Tagnalinga, deline seu oso e dá oulms providéncias. AlITOU:
Depulado Adão Xavier. IU:I.ATOlt: D<signado na reunião Depulado Manoel de Andrade.
PARECER: "AVOItAVEI., NA HlltMA 110 SlIIISTlTUTIVO. ITEM 88 •
I'UOJETO IIE •.• :1 COl\Ipl.EMENTAlt N° ~9/97. Amplia o I"te "A" siluado ua ()NM
28 d. RegiAo Admini.lra,ivo de Ceilandia e dá oulra. proVidências. AIITOU: Deputadu
Adão Xllvier. IlELATOIl: Dep"lado Tadeu Filippelli. l'ARU.t:H: "AVOHÁVEL,
COM 2 EMENUAS no IlELATOIt nEM 89 - 1'lHlJETO 11.: LU N" 3.~36/98.
Altera a Lei ,,0 1.876, de 19 de janeiro de 1998 tllle dispõe sulnc a dcnomim'ç:lo de
logradouros na Região Adlllinisttativa IX, CeilillUtia. AlITOlt: Dcpulóldo Jose bllll.u.

RELATOR: Dep"rado Rellalo I/aillha. pAltECElt: FAVOItAVEI.. ITEM 92 •
PROJETO UE ••• :1 N' 3.640/98. P",ibe a vcoda de cigalTos e hehidas alcoúlicas nas
escolas pú~licas de 1°e 2° graus da rede d~ cnsintl do Dislrilu Fctlclill. AlITOJ(: DCfltllado
Adão X"Vler. ItEL,\TOIt: Deflulado Manoel de Andrade. l'AUECEIt: FA VOltA VEl.,
COM 2 EMENDAS UO RELATOR. ITEM 94 - PROJETO UE LEI N' 3.662198. Dá
a denominaçilo de ('enlro Conlllllilário Professor Anibal C<lelho ao Centro Comllnilário do
NI~clco Hural Casa Grallde. Gama. RA 11. AlITOIt: Deputado Gcraldo Magcla
IH. LA 1Olt: Depulado Taden Filippelli. I'AUECER: FA VOltA VEI.. ITEM 95 _
PROJETO UE LEI N" 2.~49196. Dispõe sobre a ampliação lemlorial do COIzeiro, RA
XI, e dá outras providências. AlITOU: Depulado Odilon Aires. RELATOIt: Depnlado
Clándio Monleiro. l'ARECElt: FAVORAVEI.. ITEM 96 -I'ltOJETO UE IJECItETO
LEGISLATIVO " .• 347/98. Concede o tilnlo de cidadã honorária de Brasilia á Senhora
Asla Rose Alcaide AIITOlt: ~epulado Llliz Eslevilo. RELATOU: Depulado Clálldio
Moolelro. I'AUECI,U: FAVOltA \'EI., COM 2 EMENIJAS IJO ItELATOII. ITEM 97
• I'ROJETO IJE IIECItETO LEGISLATIVO N' 339/98. Susta os efcilos do ano I' do
Regimento Interno do Conselho Deliberativo da Fundaltão Cultural do Distrito Federal
reslabelecelldo a paridade delinida na Lei 111, de 28 de jUllho de 1990. lia slla composiç;lo.
AtITOU: Dep"lado Edimar I'iren<us. ItELATOil: Deflolado C1álldio MOlllei",
pAUEO:lt: FAVORÁVEL, COM I EMENUA IJO RELATOlt nEM 98 _
P.RO./ETO IlE LEI COMPLEMENTAR N" 422/98. Dispõe sobre alleração no sislema
~Iáno com a cnaç~_o de via marginal à Eslrada Parque Núcleo Bandeirante. EPNB, para
Iigaçilo do Núcleo- Bandeiranle ao I/iacho Fundo. AlITOU: Depulado Od,lon Aires
UELATOR: Dep"lado Clálldio Monleiro. PARECEU: FAVOUÁVEL, COM I
EMENUA 110 RELATOR. ITEM 99 - PROJETO UE LEI COMPLEMF:NTAU N"
378/97. Dispõe sohre a destinação da Arca Especial silllad" na QR 106 do Recanlo da.
Emas e dá oUlras providências. AIITOlt: Depulado José Edmar. HELATOlt: Depolado
Clálld,o Monlelro. PARECEIt: FAVORÁVEL, COM I EMENUA UO RELATOH.
ITEM 100 - pltOJETO nE LEI COl\IpLEMENTAIt N' 372/97. Amplia o Lole 11da
C<) 1/2, do Setor Residencial LeSle de Planallina, RA VI, e dá outras providências. '
AlJTOIt: Depn"do ~)aniel Marqlles. RELATOIt: Dcpotado Claudio Monleiro
l'AltECElt: FA VOltA VEL, NA HHtM,\ IJO SIIIISTITlITlVO, ITEM 101-i PROJETO IH: LEI CO~II'LEMENTAlt N" 268/97. Dcsmembra c reserva área para

I
I cOllslruÇao e Instalaçâo de posto policial 110 Selor SlIdotste e dá oulras providências.

AUTOlt: Depulado José Edmar. REI.ATOIt: Depulado Cláudio Monteiro. PARECEU:
I FAVORÁVEL. ITEM 102 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 1~0/97.
I .Altera a deslinaç!to das áreas que menciona de Ceilândia, Região Adminislrati\'a IX, e dá
I onlras providência,s. AUTOH: Depulado José Edmar. ItELATOlt: Depulad" C1áud,o
II Mnn'ello. l'Altu:nl: FAVOltÁVU., NA FOItMA DO SIIIISTITIIT"'O, ITEM

1U3- I'HOJETO IH: I.EI COMI'LEMt:NTAlt N" Jj~/97. Dispõc sobre a Iransformaç;ln
I
I dos loles deslinadns a indústrias localizados j margem da QI 07 do Selor de Indústria do

I Gama, em loles <:omerciais c dá outras providências. AlJTOn: Depnlado Manoel de
Andrade. UELA'II'OH: Depnlado !lenalo Rainha. l'AItECElt: FAVOHAvE", NA

I FOHMA UO SUIISTITUTlVO. ITEM 104 1'ltoJETO DE LEIlCOMPLEMENTAR N" 4~1/98. Dispõe sobre a ampliação do lole da Escola Classe

Agrovila li, da Região Ad.linislraliva XVII. Riacho Fuudo. AIITOR: Deputado Tadcu
Filippelli. ItU.ATOlt: Depulado Renalo Rainha. I'AIU:CER: FAVOltAvu .. ITEM
10~ - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 342/98. Concede o lHulo de
cidadão honorário de Brasilia ao senhor Sêrgio Kotlcs. AlJTOn: Depulado Luiz Eslevão.
HELATOR: Depnlado Renalo Rainha. l'AIU:CER:FAVOItAVEL. ITEM 106-
I'ROJETÓ DE LEI COMI'LEMENTAR N' 444/98. Reserva as áreaS que especifica
para implanlação do Programa lIabilacional dos Servidores do Tribnnal de Jusliça do
Dislrito Fedcral e dos Territórios c do Minislério PI,blico do Distrilo Fcderal e dá oulras
providências. AIITOlt: Deputado José Edmar. nELATOR: Deputado Manoel de
Andrade. PAnECER: FAVORÁ VEL. ITEM 107 - PROJETO DE LEI N' 3.703/98.
Dispõe sobre a jornada de trabalho para os servidores. médicos itllegranles da Carreira
Assi.lêneia"úh!ica á Saúde do DisllilO Federal e dá oulras providências. AIITOIt:
Depulado Odilon ,. Aires. RELATOlt: Deputado Cláudio Monle.iro. pAUECER:
FAVOUAVEL. ITEM 108 - PltOJKrO DE U:I COMI'LEMENTAR N° 346/97.
Altera as normas de edificação e gabarilo das Qnadras Extemas OI, 02. 03 e ()~ <lo
coméu.:io local das quadras econômicas da EPTG - Selor Lúcio Cosia, na Região
Adminislrali"a X. AI.ITOR: Depulado Renalo Rainha. ItELATOR: Depulado Geraldo
Magela. PAltECElt: FAVORÁVEL, COM 1 EMENUA UO ItELATOR.lTEI\I 109-
PIH)JKH) nE LU COMPI.EMENTAIt N' ~48/98. Altera a <leslinaçilo du LOlc N dn
Selor de Educaçao para illcorpará.lo ao Cenlro de Ensino de 1° Grau n° OI (Ccnlrillho),
Região Adminislraliva VI. Planaltina. AlJTOU: Depulado Daniel Marques. UU.ATOII:
Depulado laden Filippelli. PARECER: FAVOltA VEL, COM I EMENI)A UO
ItELATOIt. ITEM IIU - PltoJETO DE LEI CO~II'LE~IENTAlt N' ~46/98. Amplia
o Selor de Oficinas Sul - SOF/SUL, da Região Adminislrali"a X. Guará. e dá oulras
p",vidências. AlITOIt: Depulado Jorge Cauhy. UELATOR: Dep'llado José Edmar.
PAltECER: FAVOIt,\VEL, COM 2 EMENDAS DO UELATOlt ITEM 113 -
PUOJETO DE LEI N' 3.96~/98. Declara de nlilidade pública a Comunhão Crislã Be1ma
de Menezes. AlITOlt: Deputado Itenalo Rainha. ItELATOlt: Dcpnla<lo Manoel de
Andrade. pARECEIt: FAVOltÁ VEI.. ITEM 114 - INIlICAÇÃO N' 821/97. Sugere ao
Poder Execu1ivo Local a constmç!lo de 11m htgo na área do Parque Juscelino Kubitsc1l1:k,
em Tagualinga AlITOR: Depulado José Edmar. REI.ATOIt: Deputado Geraldo Magela.
l'ARECEIt: FAVORAVEI .. ITEM II~ - INIlICAÇAo N° 816/97. Sugere ao Poder
Execlllivo do Distrito Federal a conslmçao de passagem de nivel e alargamenlo da Eslrada
Parque Tagua1inga!Guará. na alcura do Conjunto Ilahilacional Lúcio Costa. AtJTOlt:

Depulado José Edmar. RELATOR: Depulado Tadeu Filippelli. PARECElt:
FAVORÁVEL. RESULTADO: OS PARECERES UAS PROPOSIÇÓES ACIMA
FORAM ApltOV AIlOS POIt 6 VOTOS, UEGISTRAIlA I AlISÊNCIA. Em seguida.
a presidência foi lraltsferida ao Sr. Depulado Renato Raiuha, que colocou em discussão e
votação, em bloco, os ilens 66, 69, 70. 91 e 112. ITEM 66 - PROJETO DE LEI N"
2.003/96. Cria o Parque Mirante Norte e dá oulras providências. AUTOR: Deputado
Wasny de Roure.RELATOR, 1'." .nálise do .ubslitulh'n da CEOF: Deputado Cláudio
Monteiro. PARECEIt: FAVORÁVEL. ITEM 69 - PltoJETO UE DECRETO
LEGISLA TlVO N" 327/98.Coocede o tilulo de cidadão honorário de Brasilia ao Professor
Isoac Roilmann. AIITOR: Deputado Wasny de Roure. RELATOR: Deputado Geraldo
Magela. PARECER: FAVORÁVEL. ITEM 70. PROJETO DE LEI N' 3.46~/97.
Auloriza o Poder Execulivo através da Fundação Educacional do Distrilo Federal, a iocluir
no cuniculo de 2' grau da rede pública de ensino. na pane diversificada, o Curso Técnico
de Economia Doméslica. AlITOR: Depulado Marcos Am,da. ItELATOR: Depolado
Wasny de Roure. PARECER: FAVORÁVEL, COM I EMENUA DO RELATOR.
ITEM 91 - PROJETO nE LEI N' 3.627/98. Dispõe sobre a obrigaloriedade da adição
da expressão "Drogas: diga não" em propagandas inslitucionais do Govemo do Distrilo
Federal nas áreas de educação, saúde, trabalho e ação socia!' AIITOU: Depulado Ad;lo
Xavier. RELATOR: Depulado Wasny de Roure. I'ARECEU: !'AVOltÁV.:L. ITEM
112 - I'ROJETO UE LEI N" 3.777/98. Toma obrigatória a construção de eslaeionamenlo
para mo1os e bicicletas em todos os slIpenllercados e shoppings do Distrito Federal.
AUTOR: Depulado Manoel de Andrade. UELATOIt: Depnlado Wasny de Roure.
pAltECER: FAVORÁVEL, COM 2 EMENDAS UO ItELATOIt. RESULTAUO: OS
PARECERES nAS pROPOSIÇÓES ACIMA FOltAM APltoVAUOS POlt ~
VOTOS, ItEGISTltAUAS 2 AUSÊNCIAS. o Sr. Depulado Manoel de Andrade
assumiu, enl;lo, a presidência c colocou em discussão e vai ação o ITEM 93 - PROJ ETO
UE LEI COMPLEMENTAR N' 490/98. Transfonna a área pública que menciona, na
lIegião Adminislraliva I, em eslacionamenlo do Tribunal de Jusliça do Dislrilo Federal e
TerrilÓrios. AUTOR: Depulado Renalo Rainha. RELATOU: Deputado Wasny de Roure.
PARECER: FAVORÁVEL. UESULTADO: APROVADO O PAltECElt POR S
VOTOS, REGISTRADAS 2 AUSÊNCIAS. Conelllidas as votações, o Sr. Presidenle
Depulado Wasny de Roure convocou reuuião exlraordinária desla Comissilo para o dia 11
de oovembro de 1998. ás 13:00 horas. O Sr. Presidenle encerroo a reunião às I S horas e 18
minulos. Para registro eu, Maria Ordália Magro Del Goudio, Coordenadora da Comissão de
Constituição e Justiça. lavrei a presenle ala que, após lida e aprovada, será assinada pelo
Sr. Presidenle e mandada à publicação.

<a> Depulado Wasny de Roure, Presidente.

Mesa Diretora~::.=-_-----------------
Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA nO,(,/ ,de 1'/ de 'li~>', !.,.v? de 1998.

. . Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
DlSlnlo Federal. no uso da compelência que lhes foi delegada pelo art. I' do AIO da Mesa
Drretor. n' 16/97, com base no inciso I do art. 103 da Lei n' 8.112/90, aplicada nesta Casa
por força da Lei' 197/9\ e do Alo da Mesa Diretora n' 97/97. e tendo em visla o que
consta do Processo n' 2It/94-CLDF.



Diáno da Câmara LegislativaBrasília, quorta-feira, 18 de novembro de 1998

RESOLVEM:

ALTERAR a Portaria na 226, de 2 de outubro de 1997, publicada no

DCL de 3 de outubro de 1997, que averbou na forma apurada pelo Setor de Lotação e

Movimentação de Pessoal, o tempo de ser-viço prestado pelo servidor 1-IAROLDO ALOIS
DARTH, matricula n0 11.070-67, ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico,

categorta Admintstrador, passando o tempo averbado a ser o seguinte. 304 dias de

16.0566 a 15.03.67 ao Mtnisterio do Exército; 361 dias de 1004.67 a 04.0468 ao

SENAC; 530 dias de 01.0369 a 120870 à Fundação Universidade Regional de

Blurnenal; 1.155 dtas de 02.0276 a 01 03 79 à CIBRAZEM, 433 dias de II 03.79 a

16.0680 à Supenntendéncia de Desenvolvimento da Pesca Pesso; 1.326 dias de 13.08.70 a

30 03.74 à Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Desporto de Santa Catarina; 4.628

dias de 17.06.80 a 16.02.93 ao Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma

Agrána, para efeitos de aposentadona, disponibilidade, totalizando 8.737 (oito mil,

setecentos e trinta e sete) dias, correspondentes a 23 anos, li meses e 12 dias, conforme

Certidões de Tempo de Serviço exaradas pelo Ministério da Agricultura, do

Abastectmento e da Reforma Agrária, Secretaria de Estado da Justiça e Admitaisu-ação de

Santa Catarina, INSS e Ministério do Exército

ADti aÓ5b EIJA VASCONCELOS

A43ensPecayta Mes fp decicia subalatuto

Assennor Especial d Mes/Peimeira Secretaria

VALtRIO NEVZS CAMPoS
Areeoane E,pentat da ea/Oice rveoidênca

ARLtCIO ALiCASDRE GAlAS
Aasemor E pnvtat da’7osa/Segundo Secretaria

PORTARIA N°3lL DE /7 T’i,.D-c,,/.cis. DE 1998.

O Gabinete da Musa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso das

atnbuições que lhe foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora na 16/97 e tendo em

vista o que consta do Processo n°2144/98,

AUTORIZAR a participação das servidoras abaixo relacionadas no
410 CONGRESSO BRASILEIRO DOS CONSELHOS DE ENFERMAGEM”, a se

realizar no periodo de 30 de novembro a 05 de dezembro do corrente ano. cr0 Natal -

RN com as despesas de diárias e passagens, sem preiuizo de suas remunerações

SERVIDOR MATRICULA LOTA AO

Maria Alencar 5 Ribeiro 11 .709-42 Setor de Assistância á Saúde

Marli Dias MeIo 11 621-56 Setorpistànc/giSaúde1

.Uisc,riiir Espacial da Munir 1’ Secrotana

IOSÊ ANTOPsIO PIlArES

Assessor E,1,xijal da Ilesa 3’ Seeii,tad
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A€VXO A 00OTARIA 10) ncunsos DO TESOURO

GOBI3SErE DA MESA OinETOP,a 95’ DE NosEunriO DE 1951 RI 1 na
t NAr000ZA

ESPECIFICAÇÃO DA FTE

DESPESA DETALhADO T O 1’ A 1

E ::ecEDnA
seascarsoon 9550,0 conDoa 1 30540) 2

nome 90984112

lias aia isto mii ‘wa,oxeCOononzcs CE asssrrsoaa sarne

DO,3€W,nZ*EtDDriDO 349039 00 12644% iS

349t)9 20 31540000 503*4117

-_

/i
TQAC 1 50554i 2

) - H
ANEXO- II - REDUÇÃO

SEGUR1OÀOE

aloirO0 A I’VIITARIA DO RECURSOS DO TESOUDO

000iNETE 00 IAEOÀ DiRETORA 95’ DE NOVEMBRO OE 098 RI i 00

NATUREZA

ESPECIFICAÇÃO na rar
OE5PE5A DETALhADO t O 7 A ir

al00 c,ianccou,a,.cc 509 14I 2

01st1 DE 443444*00 a 30500 DO MatAm

uuoaaconmnons,acecaoa 505 841 O

li nfl iAfl Soar 01*10 DE asDsre500 o sorte 003 SE0’.vot*9

mune sus nsi 12

4050425 000 mil 4.500)rE’O,ÃV 0001000 ia ooss,e.000 Sarne

tDEt$r0ao3Da0.te 340093 100 126 441 IS

0490 SS 125 31940000 303 141 2

l’ORTq,RlA V 3 3 DE f’7 DLI N(WEIflRO DE 19911. RESOLVEM:

lis .-9ssrssiires Especiais dia (ahittete da Ilesa Diretora da limara 1 eDlslalis .4

dii Distrito Federal, DO ISSO da ronipotênria que Uivo foi dotigada 11*10 .\Io da \laca Diroicia

rC ló 97 e iuod,, cm vosia 00 iflerioctandov a 11)9 e 10998 EASC AI.

- Sprovar na lonca das anevos te II a aliera55o da Ouadio do l)eialhjmcoio da

flespesi da Cainara 1 ir-gisl155a di flisinio Federal aprosado pela Rirtana n° 11)11 do ‘7abmoio d.i

Mc,o i)00i,iO . de 2 do oelío J 99/.

Ilracili; / 7 de nas ombi o da ‘$39

1 Át.TERÂR a Portaria n 33,de 18 de março do 996. publicada no Diario da

Câmara t_egislarica. de 9 de março de l99, alterada pela Portaria o° 137, de 8 de acosto de 997,

publicada no DCL de II do ag000 de 998, que concede aposentadoria volanlaria, com provenios
Integrais, ao servidor CLOVIS WINKCEWSKI DE PItANÇA, matricula n° II 536-47, na cargo de
Assessor Legislativo, arca Processa Legislutivo, passando os proventos da aposentadoria a
corresponder ao padrão 35/trinta e cinco) acrescidos de 2’ (dois por cento/de adicional por lempa de

Serviço

2 DETERMINAR a devoluçao das ralores recebidos pelo servidor inativo,
baseados no ao 92 da Lei o’ 5 1290 bem como qne os eteitos financeiros decorrentes deste Aio

eetroajam a 9 de março de 1996

.I’-’/
ADILSOc DU,M1DA VA,BCONCELOS PVALI0 CAMPOS

Arieosor Coprr,ai ,ta i14stj$ie4itenria Sobasiolo A,se,oce Sàpeciat d i A*voe Presidência

RinAwb uxtOstEs ARI,ÊCtO AS ORE GAZAL
Asnesaci Esprr,at da’%leAa/P%neoa seseei,çia 4 Assessor Especial da eaa/Segsoda Secreianu

/\/4 3t’-’D
JosÉ ANTÔNIO PRATES

Assecace E,perai da Meoa/Teiceiro secreiaiia

/

ARLE(’lC) ÂlDRF G1,
.iioao0or E,spochal daJManw2’ Suriotana

ANEXO t - ACRÉSCIMO

aost ANTÔNIO PRATaS
Assessor Eapeoial da Mesa/Terceira Secretaria

SEGURIDADE

RESOLVE:

ADILS 6E AL,1ElDA VASCONCELOS
Assesssr Especial da tveqa/Presidência -

Substitilin

ii
\‘t-i TT’---°N-°
REINXLDO IIENDES

Assessnr Especial da 1esaf1’ Seceelana

.4:4.
(VAL RIO NE ES CAMPOS

Assossnr Especial da Mesa) VicE-Prcsid/ncia

ARLÉCIO ALEE GAZAL

Assessor EspeOaI d7PuibsaJ2’ Secrelana

JOSÉ ANTÔNIO PRATES
Assessor Especial da Mesa) 3’ Secretaea

Tora c• SOS 441 iS

PORTARIA “‘1 ,de /‘7 de ,: « a,.i’Ics5de 1998.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legisiatisa da Distrito
Federal, ntt uso das atribuições que lhe foram delegadas pela ao ‘do Aio da Mesa Diretora n° 6/97

de acordo com a DecisSo o’ 697rr/98 do TCDF, e teudo em oista o que consta do Prncessa n’ 356/94-
CLDF,
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Decisões TCDF
TRIBUNAL DE CONTAS 1)0 t)ISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

SESSÃO ORI)INÂRIA N 3374, DE 27 I)R OUTUBRO l)E 1998

PROCESSO N 0450/94 (apenso o de n 000.001.385/95)

RELATOR: Conselheiro RONALDO COSTA COUTO

EMENTA: Tomada de contas especial instaurada pela Cdtnara Legislativa do Distrito
Federal para apurar responsabilidades pulo pagantento irregular de horas extras.

I)ECISÃO N 8532/98

O Frthunal, dc acordo com o voto do Relator, tendo cm Conta a instraç5o,
decidiu: 1. tomar conhecimento do pedido de reconsideraç8o formulado ás lis. 231/235,
pela douta Procuradoria, dando-lhe provimento; 2. em conseqüência, subslituir os itens II e
III da DecisSo n.’ 5186/98, pelas seguintes: II- autorizar, nos termos do artigo 13, III da
Let Complementar n’ 01/94. bcnt como do artigo 172 do RI1’CDF, a citaçáe dos
servidores JORGE A. O. VIDAL, REINAI,DO LIVIO WIELEWSKI, MARIA
NATIVIDADE GOMES DA SILVA TEIXEIRA SANTANA, JOSÉ VIGII.ATO t)A
CUNHA NETO e MÁRCIA SEVE GOMES, para apresentarem razões de justificativa
quanto á irregularidade constante do Processo n 1385/95-Cãmara Legislativa do Distrito
Ecderal, apetiso ande n 0450)94-TCDF, com vistas á aplicaçáo das penalidades constantes
do artigo 182, ittctso II, do Regimento Interno desta Corte; III- recomendará C1.DF que
determine estrita observásscia ás condições impostas pelo Ato n. 34/93 da Mesa Diretora
daquela Casa, bens como aos ditames da Lei n.’ 8.112/90, no que coneeme á cxecuçáo dos
serviços estraordntários, a firo de se evitar a recalcitrância das irregularidade detectadas.

SALA DAS SESSÕES, 27 DE OUTUBRO DE 1998.

ROBERTO PARENTONI MARFINS
Secretário das Sessões
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CÍube do Livro
Só falta você.

Venha participar do Clube do Livro da
Câmara Legislativa do Df.
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Para ser ócio, basta

quem tio tm nada
com ío, & quem o

cominh

doar um livro e retirar
até cinco de uma vez.

Venha para o Clube do Livro.
Só falta você.

Clube do Livro
Biblioteca da cã.mara Legislativa

Tel.: (061) 348.8432
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/CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL
Trabalhando Por Vocé.
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